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J  Ü S T  A , &  rcv̂ a intcnçaõ,com 
que reIigioia,& vigiiantiflhnamen- 
te ie tcna oblcrvado, Sc crtabiccido 
O feliciiTmio Trattado das Pazes,que 
corn reciprocas, &  importantes con
veniências prevalece entre as duas 
Coroas de Portugal, Sc Caftella 5 & 
a iinceridade, &  boa fé , com que da 
parte defta Coroa iè procurou fem- 

pre a mayor firmefa della, por meyo de toda a boa, Sc focia'- 
vel correfpondencia, fem quepudefle caducar nunca,com os 
repetidos accidentes do tempo, em que mais fe provou a for
ça da obrigaçaõ, do que fe arrifcaiTe o vinculo da concordia, 
podéra fer o mayor, &  mais legitimo fundamento, que jufti- 
fcaffc pera corn os Principes a integridade de fuas acções, &  
a real temperanp de feus auguftos animos.Naô carecendo de 
outras provas o jtifto titulo, &  boa fé,com que fe obrou a no
va Colonia do Sacramento nas terras da Capitania de S. Vi  ̂
cciitc, no fîtio chamado de S.Gabriel nas margens do Rio da 
Prata, fe offerecc efta, como primeira juftificaçaó, pera com 
S.MageftadeCatholica, fobre a verdadeira noticia,que fe 
participou defte cal'o ao feu Miniftro, nas conferências, que 
íctiveraó corn elle,&refpoftas, que fe Ihe deraô poreferi- 
ÍO 5 em que fe lhe moftrou claramentc, que a real providen
cia dos Sereniffimos Senhores Reys defte Reyno, cuidadofti- 
ïïiente empregada nas povoaçôcs, 8c defeobrimento das Cô- 
quiftas,impufera efta obrigaçaõ aos Governadores délias , 
como primeira claufula dos feus regimentos, que rateficada 
cm todosos Reynados ,produiio continuamente importan
tes eiFeitos, que agora floreciaô mais que nunca, com a real 
piedade, prudente,& vigilante direcçaô de S. A. em cu)a ob- 
icrvanciaintentandofe,&confeguindoiiccmtodas as partes 
de ieus dominios efte gloriofo ferviço, fe procuraraô, como 
ao mcfmo tempo fe tem vifto, na Cofta de Guinc, na Ame
rica, 8c na Afia. E como efta operaçaô feja hua das primeiras 
obrigações, em que fe funda o direito das Conquiftas, nem 
os Principes devem moderar os feus regimentos, nem os Go» 
vemadores omittir o encargo de ièus governos.

E fendo, que efta aeçaô por ordens, &  provimentos foi 
gérai cm toda a parte, 8c por iiTo taô publica, que fenaô fez 
comcautella, &  veyoi noticia de todos nefta Corte, &  no 
Rio de Janeiro, naô havendo requerimento em contrario 3
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mas antes preceácn(3o a notoriedade da eiilprcfa, á opinião 
commúa do titulo, &  os c-Kames, & coníliitas , qiie (e fize- 
raõ dos Gcographos,dos Juriftas, &  dos Theologos, qpe fe- 
guráraõ a confciencia, moíti araó a juíiiça f̂ Sc ajultai aó o$ do
mínios com attentadiffimos reparos ao direito das C orop , 
aos Trattados das Pazes, & ao empenho dos Príncipes, íem 
que ficaííe coníidcraçaó, que le naõ prevcniíle, &  ponderat- 
fe, fe naõ achou ponto, conTequcncia, ou matéria cm que du
vidar: pois íó deveria preceder a noticia defte movimento 
nocafo, qlieíefoííecontraaloúa parte, que ertiveffe oceu- 
pada porSiialVíagcrtadeCathoiiea,peraqiicre houveíTe de 
red itiiiramigaveimente, conforme ao Trattado de Tordefi- 
Ihas celebrado cm 7. de Junho de 1 493. 0 que fe naõ podia 
dar, cftando devoluto, como de feito eítava aquelle íitio, em 
que í e hia a fundar a nova Colonia 5 Sc fendo do domínio de- 
fta Coroa,& mais quando fe naõ podia duvidar do animo dos 
Principes.Comqueneflestermosccílàva todo, &  qualquer 
requerimento, ou iníinuaçaõ , que fe houvcffe de fazer an- 
ticipada, Sc fomente convería a notoriedade, que procedeo, 
peraque fe reputafíe de boa fè aquelle movimento, quefe 
fez íem recato, ou cautellaalgúa ;mas fomente fundado na 
Paz, &  no direito das Coroas , em navios mercantes, fem Ar
madas, ou maquinas de guerra,qüe denotaíTem força, ou vio
lência algúa, em que fe conduíífaõ aqiielles inftriunentos, &  
materiaesncceírariosjcomhum competente numero de ca- 
faes,& prefldioáproporçaõda Colonia, que fe intentava? 
mais providos do acolhimento, que cfperavaõ na veíinhança 
dos amigos, do que de mantimentos, &  munições, que le- 
vaílem conílgo, como moftrou a experiencia, logo que che- 
'gáraõ aquelle íitio, valendofe do Covernador, Sc veíínhan- 
Ça de Buenos Ayres, pera que os provcffem de mantimentos, 
Sc viveres, que lhes falcavaõ: tudo demonftrações do animo, 
& boa intenção,com que fe moviaõ.

Sendo agora preciíbmofirar os fundamentos defta verda
de as opiniões delia, feapontáraõ as Bullas dos Pontiíif 
CCS, os Trattados dc Tordefilhas, Sc C,aragoça, as Hilforia-s 
dos Rcynos, as regras de Ceograíia, Sc os Meítres delia, pera 
que viftas com todas as luzes as opiniões , os cálculos, Sc os 
fucceíTos, fique fem duvida a verdade íabida.

Teve principio a gloriofa emprefa das Conquiftas,& o 
animofo intento da navegaçaõ do mar Oceano, vivendo o 
Serenifllmo infante Dom Henrique, qüc com a grandefado
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-feuefpkitovcnceoaqticlIaiiMavel difficuldade, que paffa- 
va por impodi vel naquelle tempo, &  corn efteito confeluio 
de dcfcobrio com a Coda

O Papa NicolaoV. por Bulla Apoftolica no anno de 
1454 . concedeo a Coroa Portugueza a Gonquifta , &  
ddeobrunento de todos eftcs mates , terras , minas ’ &  
liias llhas adjacentes pera o Oriente, &  meyo dia. ' 

Cahxto III. no anno de 1456. confirmou efia mefina
a , bc por novo indulto concedeo ao mefino Infante fque 

tambemeraGrâoMefttcdc Chrifto; o provimento de V  
dos os BcneaciosEcdenafticasnasdittas terras defcube'rtas.

Xiito IV. correndo os annos de 1 ij.81. mais amplamente 
que todos confirmou a mcfma grapajà concedida por feus 
predeceiToi es , menos as Ilhas Canarias , que cxceptiiou 
idmente em favor dos Reys Catholicos de efclarecida 
memoria , pera que fe unifi'em, &  pertenceiTcm á fuaCo^ 
rqa como hua parte délia , deixando toda a mais nave- 
gaçao, Conquifta, &  defeobrimento ao gloriofo Rev Dom 
Affonfo V. &feus fucceiTores.

Nefie eftado fe achavaÔ as Coroas nos Reynados dos 
Sereniffimos, os Senhores Reys Dom Fernando o Catho- 
licO j.Se Dom JoaÔ o IL quando fuccedeo aquelle famofo 
defeobrimento das Antilhas, que confeguio Chriftovaô Co
lon de merecida memória.

Com efta nova, &  importantiiTima Conquifta das ín
dias de Caitella , teve principio em Portugal a primeira 
duvida 5 que ojffereceo a repartiçaõ dos limites , fobre o 
que pertencia as duas Monarquias , do que já eftava def- 
cuberto por fuas Armadas , &  occupado por feus vaf- 
failos. ,

AjuíláraÕfe gloriofameute efias controverfias com o 
Trattado de Pazes chamado de Tordefilhas , mais celebre 
pela notável Bulla do Pontífice Alexandre VL paffada no 
anno de 1493. que o ratificou com admiraçao, &  eipanto 
de todo o mundo , fobre determinar o que pertencia a 
cada hum dos Principes no Mar Oceano , &  mandar que 
ie forraaiTe hua linha imaginaria , pera que lançada Ma- 
thcmatîcarnente do,Norte ao Sul pelos pólos do mundo, 
fe confideraíTe o Orbe dividido em duas partes iguaes,& per- 
tcnceiTe a de Lefte á Monarquia Portugueza , &  a de Oefie 
aolmperio Cafielhano. -* ,
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Efteparallelo, que havia dc ter ponto certo, &  prin
cipio determinado, fe difpoz na mefraa Bulla, que foíTe hua 
das Ilhas dos Açores, &  Cabo Verde  ̂ Sc que lançandofe a 
linhacemlegoasaLoefte do mermo ponto, tudo o que h- 
caíTe pera o Occidente pertenceria á Coroa de Caftella, Sc á 
Coroa de Portugal, o que ficaíTe pera o Oriente.

No mefmo anno de 93. fe oppoz elRey Dom Joaõ o II. 
de Portugal ao comprimento deita BulIa,pelo que pei ten
da ao curfò, que devia fazer a linha  ̂ nomeandofe Embay- 
xadores por ambas as Coroas, íe jiintaraõ na Villa deTor- 
defilhas , com poderes baftantes , pera ajuftar, &  aceom- 
modar efte negocio  ̂ o que fe confeguio de commum con- 
íentimento de todos i ajuftandoíe , que a linha da demar- 
caçaò foífe lançada de pólo a pólo 370. legoas ao Poen
te das Ilhas de Cabo Verde : ficando o defeobrimento, &  
Conquiftas da parte Oriental pertencendo pera fempre 
aos Keys defte Reyno : &  da mefma forte toda a Con- 
quifta da parte Occidental aos Pveys de Caftella, Sc que 
dentro em dez mefes fe mandariaó duas, ou quatro em
barcações , tantas por húa Coroa , como por outra, com 
Pilotos,&  homens feientes, que podefíem fazer a demar- 
caçaõ , Sc que todos fe fariaó juntar na Ilha Grãa Cana
ria 5 aonde alternadamente fe embarcariaó Caftellanos , 
&  Portuguezes nas embarcações de ambos os Reynos : Sc 
que juntos fofíem demandar as Ilhas de Cabo Verde , Sc 
dalli feguiífem a via direita pera o Occidente; Sc fe fixaífe 
marco , aonde fizeflem termo as 370. legoas ; pera que 
ferviífe de balifa naquella parte , aonde cortaífe a linha 
dadcmarcaçaõ de Norte a Sul , com outras claufulas per
tencentes á firmefa do contratto, que tudo foi rateficado, 
Sc firmado pelos Reys de ambas as Coroas no anno feguinte 
de 94.

Os cuidados dos Principes, 011 o embaraço das Monar
quias fufpendeoeftaexecuçaõ trinta annos, que tantos efte- 
ve em filencio, até que tornou a refufeitar com a contenda 
das Malucas, cm que fendo neccííario recorrer ás demarca
ções , foi precifo tornar ao mefmo meyo, que fe havia af- 
fentado, pera fahir de femelhantes controveríias. E  porque 
converia naquelle tempo ufar dc partido , que fofle mais 
breve , que fempre he mais conveniente, por evitar duvi
das , &  defconíianças, que coftumaõ fer perigofas entre os 
Principes , Sc as Monarquias, fe tomou por acordo, que 
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fe elegeíTcm doze Ju izes,feis Caftelhanos , &  feis Portu- 
guezes iperaquejuntandofcemBada;oz, fe ajuftafle a dif- 
cordia, 8c concordaiTe a queftaÓ das Malucas, que cada hum 
dos Principes pretendia, que fe incluiife na fua repartiçaô. E  
fendo, que fe formou a junta em Badajoz, &  fe fizeiferaô 
inuitas conferências por efpaço de tempo, fe defpidiraô os 
Juizes, fem tomar conclufaõ algúa.

PaíTados cinco annos, fe ajuftou o Senhor Emperadoj 
Carlos V. com o Senhor Rey Dom Joaó o III. de glo- 
riofas memórias , por eferittura feita em C,aragoça no an
no de 1529 . em lhe vender por preço de trezentos &  cin- 
coenta mil ducados de ouro , pagos em moedas corren
tes , a acçaó do dominio , propriedade , poíTe, ou quaíí 
poiTeiTaô, &  todo o direito de navegar, contrattar, 8c co
merciar por qualquer modo, que foSe , declarandofe ,que 
as capitulações feitas entre os Senhores Reys Catholicos, 
D  om Fernando , 8c Dona Ifabel , 8c o Sereniííimo Rey 
Dom Joaó o II. de Portugal , fobre a demarcaçaó do mar 
Oceano ficariaõ firmes, &  valiofasem tudo,&  por tudo, 
como nellas era contheudo , tirando aquellas coufas, que 
neíte contratto foíTem concordadas , &  aíTentadas de ou
tra maneira. Com o que ceifou a contenda da demarcaçaó 
poraquella parte , & fe  acabou de fepultar por muitos an
nos com a uniaÕ das Coroas.

Sendo efte o fa£i:o verdadeiro de tudo , o que até o 
prefente ha procedido nefta materia , fe refolve a duvida 
com o conhecimento de quatro pontos, 8c como determina
ção delles. . '

Primeiro. Quantas haõ de fer as legoas, que haõ de in
tervir pera lançar a linha da demarcaçaó ?

Segundo. Qual ferá o ponto donde fe haó de começar a 
contar eftas legoas? <

Terceiro. Qual ha de fer o termo difinitivo , &  o 
ponto determinativo , pera nellé fe pór o marco , &  co
meçar de pólo a pólo o Meridiano , qoe ha de cortar de 
Norte a Sul as terras,&  mares, finnallandoa parte Orien-̂  
tal pela Coroa de Portugal , 8c a Occidental pela Coroa 
Caftelhana.

Quarto, 8c ultimo. Se nas acções dos Principes póde 
haver preícripçaÕ ? Se houve poífc por algúa das Coroas: 
ou fepòdereputarfedevoluto, expofto ao primeiro occu
pante, o que efiiveífe por cultivar, & occupât deftas terras?

A iij Quan-
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Qiianto ao primeiro (fuppofto haja muitas opiniões fo- 
bre o numero das legoas, a favor defta Coroa, como fe mo- 
ífrará adiante )  fenaó pode duvidar nas 370. legoas, que fe 
ajuftaraõ no TrattadodeTordefilhas  ̂ porque fendoaley, 
Sc a regra, com que os Principes fe puzeraõ de acordo, he de 
maior aiithoridade, 8c de mayor fé ede titulo, que o da tra- 
diçaõ, &  o das hiftorias. ■

Ofegundo ponto,fe devem confiderar as claufulas do 
contratto,& as palavras da Bulla ; porque fendo ambps o 
unico , &  total fundamento defta demarcaçaõ , hum , &  
outro ha de dar o modo : &  deftes dous fundamentos ha 
defahir a forma, & o principio defta operaçaó. O contrat- 
to finnalla por termo .inchoativo as Ilhas de Cabo Verde. 

QuxHneadiftatàquà A Bulla naõ fócftas, masasllhas dos Açores, juntamente 
víjgVdrcr nû  TiT daufula copulatíva: logo, nem as Ilhas dós Açores, nem 
tuiSô Açor̂ ŝ ^̂ ^̂  as de Cabo Verde fe poderaó omittir na determinação defte
Cabo Verde, veríus
ücciacncem,&c.  ̂ , rr> > rDe duas partes eílenciaes le compoem o ponto : prin

cipio pera começar , &  direcção pera profeguir. Se apli
carmos todo o irrchoativo as Ilhas de Cabo Verde , co
meçando pelo feu Meridiano, 8c profeguíndo pelo feu pa- 
rallelo,!ficáraõ excluídas as doa Açores j pois nem fe prinr 
cipiac;Í!nem fe profcgne_por ellas.^R na mefma forma íe 
pufermos todo ó principio nas Ilhas dos*"Açores pera co
meçar no feu Meridiano  ̂ 8c continuar pelo feu parallelo, 
ficaraó excluidas as de Cabo Verde , &  viremos a dar no 
mefmo inconveniente. ; ' * i

Começar no Meridiano de ambas naõ he. pofiivel, 
pela diíFerença , que ha entre ellãs de, quatro» ou cinco 
gráos de longitud': profeguir por ambos os feus parallet 
1 os naõ he pratticavel j porque diíFérem em ib. Sc 40. 
gráos de fuas alturas. Logo pera fatisfaçaõ de ambos os 
textos- 3 &  pera fe conciliarem ambbs ,os titulos, femçn- 
corrcE na omiíTaó de^qualquer delles v omittindoja difpor 
íiçaõ da.Bulla!,.;ióu faltando aó valõr(|do contratto , fe 
deveCoomeçarr nó'Meridiano de húàs^vi^ profeguir pelo 
parallelo' de butrás.:) Começar no Meridiano .dos Açores, 
como difpõem a Bulla , profeguir pelo paralleJoide Cabo 
Verde , como .declara o j contratto , ièria o melhor tem
peramento deftas difppfíções  ̂ porque á reciproca, divifaõ 
do Meridiano dos Açores., còni o parallelo das Il^as de 
Cabo Verde j he fó o verdadeiro ponto pera começar, &

pro-
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profeguir:,cfta linha , qiie fomente ncíle íe pode verificar
principio , 
derá concordar

Sc dirccçaó j 8c de outra force 
nem? ajudar

, nunca ie po- 
a Bulla com o contratto.

Mas naó obftante , que fcja eda a refoluçaõ infallivel 
como bem fundada nos títulos ddie direito j &  a que co
mo mais verdadeira , he a mais ampla pera efta Coroa , 
nos bafta feguir o contratto de Tordeíilhas , que difpõ- 
era, que a raya, ou linha.,, que fe ha de lançar do pólo arcii- 
co ao pólo antarótico , ha de didar 370. legoas das Ilhas 
de Cabo Verde , pera a parte do Poente , por gráos , 
ou por outra maneira , como mais brevemente fe poíTa 
dar. O

- Póde com tudo duvidarfe, de qual dedas Ilhas fe haô 
de começar a contar as legoas. Mas todos os Authores af- 
fentaó , que o feu principio ha de fer o Meridiano , que 
pafll* pela margem Occidental da Ilha de Santo Antaó i  
por fer a que fica mais ao Oceidente de todas as de Ca
bo Verde 3 que eftá em 18. gráos de altura. Em cujo pa,- 
rallelo extendidas as 370. legoas'^pe.ra o Oceidente , fa 
zem 2'2. gráos , 8c hum terço de longitud , 8c tantos fe 
baódè contar entre a  Meridiano , que paíTa pela margem 
Occidental da Ilha de Santo Antaõ , &  o Meridiano da de- 
marcaçaõ, que ha de dividir, o que pertence a cada Jhiia das 
Coroas. \ ' * ’

Qiianto ao terceiro ponto. Como as embarcações C a- 
fíelhanas, &  Portugueza?, que no ajuffe de Tordefilhas fe 
affinnallaraõ pera'o exame do parallelo, 8c determinarem 
o ponto, em que fefundavaó as 370. legoas , pera correr 
o Meridiano , fer o principio deUe , naõ tiveíTe effei- 
to : o que também era impratticavel, pela incerteía defta 
operaçaó , &  naó eftar defeuberto até o dia do contratto 
Promontorio algum, ou terra da America Meridional, che
gada a controverfia das Malucas /íoi;: oceafiaõ das duvi
das , que recrefeeraÕ , 8c das opiniões, que felevantaraõ 
fobre os pontos , em que na coftajaufiral, Sc meridional 
da America , já entaõ defcuberta cm muitas partes , cor
tava o Meridiano da demarcaçaó húa , 8c outra cofta di- 
ftante do ponto de Santo Antaõ 370. legoas , numeradas 
no parallelo 18. gráos , altura Septemtrional da mefma 
Ilha, que na Equinocialfaziaó 2 2 .gráos , 8c hum terço  ̂
vai iandolé aquelles pontos na America com induftria políti
ca , mais c]Lie com execução Mathematica, pera que na Afia

A iiij ficaíTem
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íicaíTcmaslVlalucas na rcpartiçaõ de Caftella, que era oin^ 
tento daquclles tempos. - t

Antonio de Hcrrcra na hiftoria geral das índias Ocei- 
dentaes Decad. i. liv. 2. cap. 10. refere os ajuftes dos Reys 
Catholicos com o de Portugal, foHre a fituaçaõ do Meridia
no, &  demarcações delle com cftas palavras. (

En ftete de Jmio dei ano de i ̂ (̂ '̂ . acordaron, que U linea de U
demarcacion feechajje 2yo. léguas mas adelante hâ ia el ônie?ite de 
la linea contenida en la 'Bulla dei Bapa , dende Ias Islas de Cabo E ?r- 
de hâ ia el Boniente :y que dende ejfte Meridiano todo lo reJiajjte al Bô  
nientefuejfe delos <^yes de Cajhlla Leon^y dende alli al Oriente 
fuejfe de la naVegacion, conqutjlajy defcobrimiento de los Bgyes de Bor- 
tugaly &c.
< Moftrou porém efte Author, que fe contradifia nos ter

mos Geographicos , &  que naõ tinha noticia délles , 8c 
menos dos pontos, que aííinnallavaõ o referido Meridiano 
nasrerrasdoBrafil,comofe vé claramente das fuas mefmas 
palavras Decad. 3 .lib.6jcap.7.

' Bues eße Meridiano Wne acortar la coßa del Norte del Br aßt 
por la hocca del ^0  Mar anon ̂  dexando toda la bocca al Oeddente^y 
la coßa del Braßl, qtie mira al Oriente, lã corta por el ^0  de S . Jnton:, 

y  Organos: y eße Meridiano corta por la parte dei Oriente enla índia 
por la Ciudad de Malaca idexando toda la China  ̂ Islas de los Malu- 
cosyyBhtlippinasenlademarcaciondeCaßtlla. Segun lo qual no fola  ̂
mente el B̂ o de la Blata ̂ pero toda la coßa, que hay de la Bahia de S , 
VicentealB^odelaBlatacaheen la demarcacion de Caßtlla j porque 
queda de la linea de la demarcacion al Oceidente,

Duas vezes fc enganou Herrera. A  primeira em af- 
firmar,que os termos do Brafíl fe extendiaõ pela bocca 
do Rio Maranhaõ ao Norte , &  Órgãos ao Sul : & afe- 
gunda em dizer, que lançando por efles dous termos o Me-̂  
ridiano no Brafil , cortava no Oriente pela Cidade de Ma- 
laca , porque tudo fe convence com a fua mefma doutri
na.

♦  loann. de Sacrob. O Merediano afíi conftituido , pera dividir o Globo 
cap. Î. Maior auícm tcrreílre em duas partes iguaes , fc ha de reputar precifa-
SÍauidilSPstn cjrculo maxiiuo, * o qual he aquelle, que lançado pela
íupcrhciaí ípharra Ju-fuperíicie do mefmo globo , 8c fobre o feu centro o corta
P " '1"® ' igualmentc.ridit ]ph*ram in duo ^
agualiaî . Im-

E. ü
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Impugnou Antonio de Herreraefta foIida,&: recebida 

doutrina',porque quer, que o Meridiano vieíTe do ponto 
dóde le contaffem os vinte &  dous gráos,& Hum terco,bufcar 
o Rio Maranhaó , &  montes Orgâos,naõ.cingindo o mun
do pelos leus pólos , mas derviandofe totalmente do feu 
eentro. Nem feria outrofi poffivel, que foffe parallelo o Me
ridiano de Santo Antaõ , vindo a acabar nos Orgáos, em 
menos diftancia do ditto parallelo, do que tinha no ponto, 
donde fe dedufio o feu principio. Porque fe o tal Meridiano 
cahiíTe pela bocca do Rio Maranhaó, neceílariamente havia 
de cortar muito além da Bahia de S. Vicente; porque entre o 
Cabo de Santo Auguftinho,&: o Rio Maranhaó ha i q.gráos, 
&  dons terços de longitud : 8c entre o Cabo de Santo Au- 
gLiftinho, &  a Bahia de S. Vicente, naõ ha mais de longitud , 
que I o. gráos. Do que fe fegue, que a linha da demarcaçaó 
jiaõ pode correr por aquelles dous lugares 5 porque fendo o 
Meridiano Ccomo na verdade deve fer,) ou linha de Norte a 
Sul, tanta diftancia deve de haver do Cabo de Santo Augu« 
ftinho ao Rio Maranhaó, como á Bahia deS.Vicente: 8c naó 
íendo afli., naó feria Meridiano, ou linha de Norte a Sul, mas 
.de qualquer outro rumo.

Efte mefmo erro fe continua em torcer o Meridiano pe
la bocca do Rio Maranhaó; porque pafta muitos gráos além 
■ pelo Rio das Amazonas; como fe deixa verdos, 2 2. gráos, 8c 
iium terço de diftancia, que fe haó de contar da Ilha de Santo 
Antaó,até o mefmo Meridiano. Porque naÕ havendo da Ilha 
de Santo Antaõ,ate o Cabo de Santo Auguftinho, maiŝ  que 
tres gráos de longitud, ou ainda menos 5 8c do Cabo de San
to Auguftinho ao Rio Maranhaó í 4. gráos, 8c dous terços  ̂
que juntos fazem 17 . gráos, &dous terços, ficáó faltando 
pera inteirar o numero de 2 2. gráos, 8c hum terço, conce
didos a Coroa de Portugal, perto de cinco gráos. De que 
manifeftamente fe vé a falta de noticia,com que fe houve ne-? 
ifta materia Antonio de Herrera, arraftrando o feu Meridiano 
pera a parte Oriental, raais do que verdadeiramente he o ter
mo da demarcaçaó, pera que Ihe viefle a caliir, o que fingia, 
na C>idade dcMalaca, que queria comprehendcr na reparti
ção de Caftclla. E bem fe vé, que, por falvar a verdade da hi-* 
itoria, deixou em duvida a intelligencia do Author, naó que
rendo explicar efte ponto, o trattou por infínuaçaó, como fe 
deixa ver das palavras feguintes.

D̂elpues acá fe ha aliado e^a linea de demarcacion̂ j U deferiv̂  mi
A v  Mc-
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Meridiano, quepajfapor a 2 .grados un terão mas al Ocãdente de U 
Isla de San Anton.

Efta induftria, ou pouca inteiligencia, que eftc Author 
teve da Geographia fe vé mais claramente na Decad. 2. liv. i . 
cap.7. aonde defpois de contar,que Joaõ Dias de Soliz no an
no de 1 6 1 5. partira de Lepe a defcobrir o novo caminho pe- 
ra Malucas, fazendo relaçaó defta viagem até a Bahia, que o 
ditto Joaó Dias chamou dos Perdidos, diz o feguinte.

<?ajJaron el Cabo de Ias corrientes fueron a furgtr en ma tierra 
2<y.gradas corrierondando Vijlaa laIsladeS.SebaJlian de Cadî <y 
adonde eftan otras tres Islaŝ  que dtxeron de los Lobos.̂ y dentro el puerto 
de T^uejira Seüora de la Candelaria , que allaron en 5 5 .gr ados. 1C aqui 
tomaronpo jjejjíonpor la Corona de Cajlilla. f  ueron a jurgir al (̂ lo de 
losUatosem :^^.y untercio.

Efta mal entendida navegaçaõ, &  incompativel derrota, 
prova claramente a falta de noticias, com queeícreveo eíte
grande Hiftoriadorj porque naõ fendo poíTivel tomar a Ilha
dos Lobos,& a Ilha de Candelaria em 35 .gráos, &  dahi tor
nar atraz ao Rio dos Patos, pera anchorar as naos,moftra íena
duvida, que Antonio de Herrera naõ foube aonde ficava efte
rio 5 porque fe entendera, que ficava em 2 ̂ .graos,fe naõ con»* 
tradiíTera com as palavras feguintes de fua hiftoria.

Lntraron luego una agua dulce, que por fer tanjpeãofa ŷ noJal4-‘ 
da, Uamaron Mar Dulce, quepareao dejpues fer el ̂ 0 , que oy llaman
de la (Plata. ^

Nefte mefmo erro cahio Ccfpedes induftriofamente, fó 
a fim de que as Ilhas Malucas ficaílem na demarcaçaÕ de Ca- 
ílella: reconhecendo porém o feu erro, cobrio a fua opiniaõ,
çonformandofecom o parecer de Pedro Ruiz Villegas, hum 
dosfeis Juizes Caftelhanos, que concorrerão na junta deBa-
dajoz. ^

Joaõ de Laet Antuerpienfe fegue os Portuguezes na oe- 
marcaçaÕ do Brafil, &  fó aponta a mal fundada opiniaÕ de 
Herrera quando fe aparta delles no liv. i  ̂.cap, i .como fe dei
xa ver das fuas mefmas palavras.

■ . . I OsCaftelha r̂nsp entreelles Antonio de Herrera Cofriographo
inLr ufo? delP̂ ey Catholtco, concluem a fua longitud entre 2 9 3 9. começando a
% » T  I _ y J ^  È  ̂â y) M ̂  14 È § M* Êde Herrefa Colmo- contar OS gr aos do Merediano Toletano pera 0 Occidente. 0 queje ajujtou

graphus Regis Hilpa-o. 1  ̂ L.. . . . naquelles
ilifu sT ó iX C n Ín tT ^  vigcífimum nonum, & crigeíTiituim nonum gra^m , computatione ^
gitudinis à Meridiano Toletano in Oceidentem produda: idcjuc ex pado inter c aílcila: , & Lulitam^ 
keges quondam initodta ut linca (cparationis á promotono, qnod vocant de riamos, ad Septm- 
trionale, &  íccundurii gradam latitudinis Scptentnonahs íuo,per
«uintum gradam latira.IinisauRralis continenti objeaam)dcduda zoo.lcucas ubi latilTimc patet a con- 
clneati Meridionalis AÍnenc^ pm idat, Sc BrafiliíE Proviî ^^^^

J í
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7iaquelles tempos entre os ãe Caßella, & Portugal :&  por tanto 
pajfa a linha da feparacaõ pelo ̂ romomorio de Rumos ao Korte , co?t- 
forme os grãos de latitud, © pela Ilha de ̂ uen Abrtgo em de laú-
tud auflral, fepar ando pela mayor largura da Amenca Meridional du- 
■ êntas legoas pera o Brajil, & jurifdiçaõ dos ̂ eys de Portugal.

Também fcgiie ao ditto Herrera , quando no liv. 14 . 
cap. 14. deícrcve hydrographycamente o deftritto do go« 
verno do Rio da Prata, fechando o capitulo referido cõ eftas 
palavras. . i

2  Acabamos de efcrel̂ er a Coßa maritima do goVerno do  ̂ Acque ita oram 

(^0daBrata^puecomecandodefle Strande rio, ou do Bromontorio dí 
òãfitU Alãílã J c  €Xt6H(iC ãt6 ãS Ĵ yoVíHCíãS do (Bväßl ; ?lcí ûul Wííô n^^gi îflunfiinisseftiia- 

achamos nadamemoraVel: ^  affi começaremos a hißoria mais conheci- 
dapmbttlffimado Braftl. '  in?erValírporrigic.!d
"  . , Províncias ufquc Bra-

 ̂ E  fendo, que neíte mefmo capitulo tras as obfervações qÍLíhiímlmlí̂ rabile
de Manoel de Figueiredo, Piloto Portuguez , naõ provaó: oceurrit: & nos con •
nada contra o noífo intento j porque Manoel de Figueire«
do naõ demarcou eftas Provineias, nem as arrumou , mas bilíílímsE Provincíac
fomente fez hum itinerário da navegaçaã^aquella Coíla j
quanto diftavaÓos Promontorios, os Portos, os R ios, &
as Enfeadas entre fi : o que também fez Theodoro Reu-
thero , de que faz mençaó o mefmo Autlior, que no cap.
ló.defte livro , deferevendo a Capitania de S.Vicente, naõ
duvida, que fc dilata até o Rio da Prata, como veremos das
fuas mcfmas palavras.

Muitas Ve'̂ es os Moradores deßa Capitania penetraõ 0 mais quippe interio. 
interior do Sertaõ , prkcipalmente até os Carijòs os quaes pelo con-. rem adeunt regionc > 

imente marítimo diãaõ oitenta legoas pera 0 Sul , ^  por dû entas
r  i . 1 r  r - A 1 HianttmaJe extendem pelo mefmo continente , qfjt chegao ate 0 ßjp dí!i-5o.circiterleucis àví“ 
(Prata. centíano oppido ad

T? J  r  ' A rr r  « t r *  i auftrum diííanc, & ad
L delpois de aíli elciever com elia clareia, quando en- ôo. propemoda leu- 

íendeo , que provava a fua opinião com a de Antonio de cas ín eadem fc ora 
Herrera , o trasladou ao pé da letra  ̂ porque havendo cf- 
critto, q as Provineias do Brafil fe extende até o Rio da Pra- utn pertíngun:. 
ia ,& q u e  aquelle iie o feii termo, &  o feu limite , naõ fica- <
lá bem entendido , fc for mal accommodado. Com que fe 
hadedar ,que ,ou JoaÕ de Laet naÕ entendeo a Herrera , 
ou que foi mal entendido Joaó de Laet. E  naõ podendo r 
proceder a duvida no que pertence á terra firme, feria bem 
fundada, fe fe houveíTe de pretender o mefino Rio , &  fua

nave«
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iiavcgaçaõ, porque toda a terra domina os rios, que correm 
por fuas margens: &  ao menos íe nos naó podería negar Ima
-grande parte do mefmo rio.

Nefta mefma verdade aíTentio JoaõBotero Beneffefot 
i47.p.,i.moftrandoquaesfoíTemos verdadeiros limites dp 
Braíil, &  qual foíTe o verdadeiro Meridiano lançado por 2 2. 
gráos 5 Sc hum terço ao Poente de Santo Antaó: bem que ao 
deípois obrigado da authoridade de Antonio de Herrera o 
allega com refpeito.

Com melhores noticias, &  mais pura, &  exalta Geo- 
graphia moftraraõ doutifíima , &  fideliííimamente Jorge 
R eynel, Fernaõ Rodriguez de Caftello-branco, Bartholo- 
mcu Velho, Sc o grande Pedro Nunes em cartas, Sc cálculos, 
que fizeraó das terras do Brafil: em que fe vé , que começa 
no Rio das Amazonas ao Norte, pela bocca do Rio Frefco, 
Sc Cabo de los Humos ao Sul 84. legoas além do Rio da 
Prata.O nome, 8c authoridade deftcs Authores acredita a 
memória do grande Pedro Nunes, venerado por oráculo da 
Mathematica, por todos os Meftres defta fciencia, como fç 
vé do Elogio de * Ticobray, dos Encomios de Simaõ Efte-

*  Aftronomfe Clavio, &  outros, Sc o que he mais que
thaniese lib. i .  intra ~ v r i o '
hanceft alia qusdam tudo , o teftemunho de luas obras , oc o culto , com que
dinributiojCiuamPe- coiifervaõ nos Rcaes Atchivos defta Çotoa, ondc íe offc-
matk̂ sTbrWlIíiusL recem públicos, quando convenha aprefentallos.  ̂
erudito íuoiibeiiode Pedro de Magalhães de Gandavo na hiftoria da Pro- 
mpufcuiis «addtt, Cruz, defere vendo o Braíil, diz o feguin-

te.
Ejla (Provincia de Santa Cyû  ejia fituada naquella grande 

Ammca , hm das quatro partes do mundo : difta 0 feu principio 
dons^aos da Equimctal per a 0 Sul , ^  dahi fe Vai extendendo pe- 
ra 0 mefmo quarenta & cinco ̂ ráos, 0 que vem a fer ate a ‘Bahia de S« 
Mathias.

Gerardo Mercator na fua Ceographia univerfal, mais 
avaro neftes limites os efcreveo nefta forma a fol. 3^5*

Supéreft terra Oiien- (^jia dejcreVermos â terra doBrafil mais Oriental da America^
ële œcdneflî S iik ® Vermelho, que alli nafee. ^
naicentis copià fie di- E  coiitinuando a fua hiftoria diz o ièguinte.

Efla fituado 0 Brafil entre os dous '̂ 0SjMaranhady& 0 da ‘Brat a.
O  Lexicon Geographico de Filippe Ferrario fol.64. no 

Inter duos fluvîos fita vocabuîo (^Argenteus fluviusj tratta efta queftao com ele- 
eft,Maragnon,&deIag3j^çj3^§^3^eij^afej„ J^ivida., conforiuandofe corn o pare- 

cerdeMercator,8cdizofeguinte. ...........
0
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Argcntcíis fiiivías ö-
ritur , uc cjuidatTi vo- 
lunc, !ii rcgioiic Para- 
guayà fiipra lacum,clc 
Ias Xariiyas vulgo di- 
Âoin : dciiiJe jongõ 
iiríii vcrfus meiiclie

O
0<<^oJíi Trata, como águas querem,  mfce na regiaõ de Tera - 

gu aj ,  alem do lago chamado Xarays : daqui por longo iitterrálo divide 
por duas panes a froVmaa Taraguay : corre ao Sul regando outras Tro- 
Vmc,as, aßt com os lugares de ■Buenos Ajres, yifua,,ai,Conce,cah, 
Sa>UaFe,jffumpcao,ßSetßCorre,ues,lä atgmentmlo comos’̂ ws a„-.„ venus meridi,
1 icolmayo aiuíj Negro  ̂Carcona^b outros muitosijahe ao mar ̂ ra- ayã fecans hi 

fdícopor huabocca de quarenta legoas. ;■ ; in-igatisali
quot alijs Provineijs,

, iitioppidiBoni aeris,
bolorzano taó repetida, Sc injußamente torcido, Sc aí- Viíitationis, Concep- 

legado contra efia Coroa, feguindo a Mercator na explica- l lm p d o lA t l l  
çaodos termos do Braííl começa o tomo i.cap.d.n.co.deiii- Curreiuium ; & 
re Indiarumcomeftas palavrasa it • _ * f ' mayo,Paraná, N igro,

1 Aquelia regiao,  queje chama % -aß ̂ poßo queß  divida dos Carcona, alijique quà
conßns do % « o  do ^eru ,  ^  fe exima da jurifdtcaõ do feu K M e v
jsj'-<-hacomosdousgrandes^ßios^MararJmopelapartedo'blorte)  ̂0 per oftium quadra-
da (Prata pela do Sul. ginta leucarum latû ,

Eite Rio Maranhaô ie entende pcio das Amazonas , t His proximadl 
porque por enes dous titulos o nomeaÕ nas hiftorias. 2. /«’gio»ücec já

HlippeCluverio nas fuas introducçóes Geographicas, R^giriSEado^nis 
ç>C dCÍQipÇOeS do Braul liv. 6. foi, 36^. diz o íeguin-* ^̂ î sexccdat, quæin-
Xq, ter duos fíuvios in-

3  ^ celebre porto do Praßlhe 0 da PahiadeTodos os San- MaragnoneàScpten-
tos ;  noSertaõ as Cidades de Paraguay, ^  Jffumpcao íaõ as mais & Argyrium,

1  l Â ' * '
Com livre,&: independente opinião, com douta, &   ̂ OPadrcFiiip- 

reccbidaanthoridadetrattouefte ponto o Padre Joaó Maf- 
feo , natural de Bergamo no Eftado de Veneza , que fup- L'une cít Maragnon, 
poíto , que pelo paiz eftiveíTe neutral, pelas inclinações, 
òc dcpendencia era obrigado á Magcftade Catholica , Sc des Amazonas, &c. 
fobre mdo a imiaó das Coroas, que naquelle tempo feprat- 
tícava,razia mayor a liberdade pera a hidoria , porque naÕ niurn Sanclorum, &c 
poderia tomar partido entre os dous Reynos , em que naò jneu* .Oppidum Af 
fervific ao mefmo Principe:& fempr-e o Eftado rcynante he o  ̂-raguace
que mais tenta , Sc inclina a dcpendencia dos Eferittores.
(^erendo com tudo íàlvar a fua opiniaõ , Sc acreditar a 
fua hiftoria , trattou a matéria, mas naõ refolveo a duvi
da. Deferevendo porém as Provincías do Braííl,moftrou aos 
olhos o que diéiava a rafaõ, que he mais folido, &  mais pu
ro , o que íe diz por demonftrações, que o que fe moftra por 
conceitos. Afli o entendeo Solorzano, quando fallando de- 
fíe Authorno Trattado de Jure Indiarum tom. i .cap. 3. n*
48. diíTc eftas palavras.

Joaõ
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'4
íoannesPetrus Maf- loaÕ fecko Mcijfco da Companhíude lefu , tm os t 6 .  lÍ\>ros das 
fcus, è Socictate J d i i  IndiCãS, uiftameiitepode competir com Tito Livio.
fc o S um indicarum, Efle mcímo crcdito Ihc dá Gerardo Mercator na fua
qiii mcrkò poceft cü QgQ foI.:í6 q. na defcripcaó do Brafil já citado nelte
TitoLiviocócenderc.

dilciirio.U i A i  U7 •

Coin douta,&inculpavelcrudiçaõtrattou O Padre Si-
inaõde Vafconfelloseftamerma materia na Chronica, que 
compoz da Companhia de Jefu da Provincia do Brafil &  
naó le pode dizer, que tropeçou em erros, quem fempre ef- 
creveo acertos, com pafíbs taÕ feguros , que aíTiflido das lu
zes de.íeii engenho, &  dos auxili os das Tuas letras , efereveo 
efte ponto com puriíTima verdade, como fe ve no liv. i .n. 1 3* 
das palavras feguintes.

(Pera e(le intento mandou naquella PulUj que je lançajje hua Unha, 
de "N-Orte a Sul cem lê oas de híia das Ilhas dos JçoreSj& Cabo Verde-̂
a mais occidentalpera 0 Poente, . .  ̂ ■

E continuando a mefmahiftoria, diz eftas palavias,nutTi.

í'4
£/<% Vom Joaõ 011. que entaÕ reinaVa em Portugal ̂ reclamou 

ejla Pulla, pedind(Kqo Summo Pontífice outras 300. legoas ao Poente,
Jobre as cem ■) que tinha dejlinado :&  c&moê aVaõ os ^ ys de Cajlella
taò aparentados com 'os de Portttgal̂  ̂0 efperaVaô eftar maiŝ  viera f̂a  ̂
cilmente m que pedia Ml^ey Vom Joao , @ de boa conformidade ̂ ^pa^ 
recer do Summo Ponifice fe concederad mais ijo.legoas alem do coiu 
cedido na Pulla ay.de Junho de 1 494*  ̂ fuppojio, aquella linha 
imaginaria lançada de ISlorte a Sul na conformidade fohreditta, que Vem 
a fer do ultimo ponto das 370. legoas de hua das Ilhas dos Àçores, ^  
Cabo Verde mais Occidental, que dî em foi a Ilha de Santo Antao ao 
Poentê  he 0 fundamento da demarcacaõ, ^  diVifao do Prafil.

Conformandoíe com o livro Theatrum Orbis na taboa 
do Braíil , &Gotofredo archontologia Cofmica foi. 3 18 . 
corrobora o parecer deftes Authores com a poíTe conti
nuada de tantos annos , em a6i:os , Sc povoações fucceíTi- 
vas , que fe difundiaó por todo aquclle deftritto. O que 
feguem nefta parte c  Padre MaíFeo,Solorzano, Mercator , 
Authores já allegados nefte difeurfo.

Luis Coelho de Barbuda nas emprefas Lufitanas liv* 
-14. foli. 265. convem nas 370. legoas da demarcaçaÕ ge
ral , &  attendendo ás operações Geographicas, diz , que 
o  Meridiano paíPi pelo Graó Pará, Sc quealTi fica inclui- 
da.a boceado Rio da Prata dentro da demarcaçaõ de Por
tugal.

O
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u rP  Bartholomco Leonardo Je  Aroençola na
hiltoria , que efcreveo das Malucas , diz que a Jinha corta
mais adiante do Rio da Prata * o que naó diíTe com menos in- * Y a n fica y ó  ialinea»
telhgcnciada Geographia,como fe lhe quiz imputar, por-
que foi recebido na contenda das Malucas com credito ,&
cltimaçao : tendo demais, pera a verdade deftas opiniões o fer Rio
Author Caftolhano , &  de haver dedicado o mefmo livro á p t f i T o X ; : " :
M a g e íta d e  d e  rilippc lU .  q u e  o  n aõ  d e ix a r ia  c o r r e r , fe c o n - Norte, cfta linea
tiveíTe algum prejuizo da fua Coroa. *

Pedro Ordondo de Cevalhos, também hiftoriador Cafte- adelance dd Rio de 
ihanonolivro intitulado , viage delmundolib. 3. foi. 272. 
fazendo mençaõ das Ilhas, &  terra firme, que os Caftelhanos 
occupavaóna America, &  pofíuhiaó nella , põem por ter-' 
mo aeftegrandeImperio,a Província de Buenos Ayres, di- 
zend ò , que tudo o mais he Braíil, &  como fujeito, &  já per* '
tencente a outro Principe, o naõ comprehendia na íua deí- 
cripçaó.

I  N‘iõfeapartouGaribaydeíla doutrina mettido no 1  Agraviofe ciR ey 
mais interior,de Guipufcuatom.2.1iv.ia.cap.4. &tom 4 liv
qí.cap. 2 £í. , y  r r  T* • partimienco dd Pa.

n  P \/f • '  • - n . pa ,y embiando cer-
w  i adre Marrana tao auítero nas opiniões Portuguezas, a correr Jas

feguio amefma opiniaõ liv. 2Ó.foi. 408. maritimas dei
,tr * - ^ /. Oceano, Africano le

2 rtcy Antonio de O. Komao, que elcreveo no anno dc quexo,pidiendo, que 
1 6o 3 .durando já a uniaõ das Coroas na hiftoria da índia Ori- cien léguas

líw T c “ r ’ - 1  le dicíkn mas trelien-cntai Jiv. I .cap.6. nao 10 convem com os mais nas 370.Iegoas cas.Dc loqual ciRcy, 
da fituaçaõ do Meridiano, que dividio o mundo , mas 
Garibay, &  Mariana já allegados, affirma, que o ditto Mc-^“coTclSTgL°n* 
ridiano fc lançou 470. legoas da Ilha de Santo Antaõ pera Q de, y mucha concor- 
Poente. Naõ fe podendo attribuir a ii^linaçao , ou depen-jiiV, j '
dcncia deite Author, naõ fendo natural do Reyno , &  me-contender a Jo que 
nos, que fe apartaria da verdade por algum outro refpeito j uS?on^o • 
porque eftando eftes limites fujeitos ao mefmo Príncipe, naõ luntad dei Papa,ic de
tinha a quem obrigar com o juizo delles. P®**

. . • • . D l  fueflen 47o.leguas.
í ;  * :J B a r le o , nie R cx Callellse

çontr.? Alexapai^iVI.diplomatacauíãmtuebaturann iq p j. concedentis,ut linea cogitatione deferipta, 
per ut.tumquecslicardinem centum omninoleucasultraInlulas Hefperidas , qu£ad viride promontori' 
üm jacent, quidquid terrarum ad'folis occaíum inveniretur ipficedere; catera Luíitano relinquerentur, 
Quod ai'iquauco. poft novp diplomate corr exit,additis ad centum Icucas priores alijs j yo.ut Brafilia rccens 
reperta-iiiter fines Lufitania conquiíitioniscomprehendcretuK,

z Y ,tfera fu maior firmefa, entreponieiidach él concierto fu aütfiófidad el Pontifice Alexandro,co- 
n̂o Hdpa nhoLde nacion,que fe mettio en el negocio, diò íu Bulla plubea, por la qual echando en la ima- 
m̂acion ui ia Jinea de uno al otro pòlo adj udicò a la Corona de Caftilla abfolutaméte quanto ddcubrieílc, 

y Conquifta Jíe 370. Icguas mas adelante de Ias íslasde Cabo Vérdé íobVe Ias dichascien léguas,que cfta-
yan ya rnarc; idasenlaparté Occidental,.y de la Oriental adelante ala Corona de Portugal , como tengo 
dicho a fin di ? que el Brafi] le cupiefle en fu repartinriento.
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Barleo , que fe allegou contra as demarcações defta 

Coroa, hc o que, bem entendido , a reconhece, como os 
mais Authores j porque quando diz que o Brafil olha de 
mui longe os montes do Perú , falia dos que habitaó as 
coftas do mar , &  naõ dos que vivem pelo fertaõ incul
to , que fe une com os dittos montes. Naó diz Barleo , 
que o termo mais auftral do Braíil he o Promontorio do 
Rio da Prata , fenaó o mefmo rio. Com que as palavras 
Latinas de Barleo , bem entendidas , naó desfazem nefta 
opiniaó 5 como melhor fe deixa ver do tradufido dellas.

4 Brafilia ad occa- 0 ‘Brafil pcro, a parte Ocidental Ve de mui longe os defertos
fiim arva Caribiim * Q̂ yHies .oBerudasBrovincíãs donoVomunão  ̂ a, mais nobre-, @ 
Peruviam Província- ’  ^ t , ^ i ■ i
ruT t0uiiŝ nov!"or ultimamente os cumes de huns altos montes : per a o Sul defconJyecidas re-
A .  « . . .  ^ ^  f - _____/-»nruui IÜUU5 IlUW v/x - ................................ X u
bis nobiliíTimamjCci  ̂llhos, mares,efreitos : as cojlas Occidentaes : o Oceano Atlântico,
famontiumjupa cló- , ......i.  ̂ • neCPnvtutttjpr̂ Pi a. tprmmaõ beloa^eS Vad as boreaes combate 0 m âr Septentrional : OS Bortuguê cs a termmad pelo
meridiem ignotas re- daBrata, &pelo ‘I(io Maranhaõ. 
giones, iníulafc[ue ,

talem oram Oceanü De mais, que Barleo fo intentou eferever os négocies 
Atianticü, borcaicm j^iUtarcs dos Hollandczcs no tempo dos oito annos,  que 

os governou inírufamente o Conde Maurício de Naffau , 
Maragnone,&æ f t u a - j j 3 q  |[je era permittido , conformc a rigorofa ley da 
î i t « a t n Œ :h m o r ia  , haverfe nefte ponto taó difufamente, que o obri;
une. gaíTe a hua grande digreífaó. E  fobre tudo, efte Author nao 

fallou difinitivamente , como fe reconhece j mas fomente 
diífe, que os Portuguezes incluhiaõ os feus dominios entre 
os Rios Pará, &  Eíluario do da Prata : o que na intelligencia 
Latina tem muito differente explicaçaõ, da que fe lhe quiz 
dar á palavra Eftuario j porque cfta fignifica todo o lugar ané 
onde a maré fobe,& naõ Promontorio, ou Cabo , como fe 
quiz entender.

O Atlas univerfal do mundo poderá fer o arbitro cle- 
ftas duvidas, fe careceraõ de mais evidencias, que as noita
das 5 porque íendo eferitto em beneficio commum , feiP/ at-* 
tençaó particular, mas com hum refpcito geral a todos os 
Impérios,Reynos, Principados , Efiados, Mares, Co- 

'  ç iia s , fe naõ póde temer a inclinaçaÕ, &  menos a verdad e, par- 
ticularmentca favor de Portugal, que pelo Author, &  pe
do ImpreíTor, fe faz totalmence ifento dos refpeitos defta 
Coroa , 8c como efereveífe pera todos , &  pera cada 
hum , iém duvida , que o fez com mais certas 'noticias ,
8c com mui ajuftados compaíTos porque de outra

forte

M



7
forte , o naó recebería o mundo todo com aceitaçaõ. 
No I I . livrodeftahifroria, naimprcííàõLatina, nacartaoé- 
ral da America , affinal la cntre a margem Occidental^da 
ilha de Santo Antao, 8c a bocca do Rio da Plata , vinte 
hum graosde Longitud. Com que faltando pera comple
mento dos vinte dons Sc hum terço, que ha de haver entre o 
Meridiano da Ilha de Santo Antao, Scoparallclo das de
marcações hum gráo Sc hum terço , bem claro fe vé,que 
corre o Meridiano da demarcaçaõ , além da bocca do Pvio 
da Prata pera a parte do Occidente mais de hum gráo, que 
he o que falta pera a latisfaçaõ dos 22. gráos, Sc hum ter
ço , de que fe compõem edcparallelo: cuja demonftraçaõ 
he üLim facto ocular, que fe prova com evidencia, &  nefta 
iorma correraõ até agora fem nota, ou contradiçaÕ algúa to
dos os Mappas,Globos,&  cartas gcraes, que fe obraraó em 
Mollanda, Flandcs Inglaterra.

Magino no commento da Geographia, Sc dos Cálculos 
dos feus Eftudos ,aqucaccrefccntoua defcripçaõ da Ame
rica, íe ajuítou na meíma doutrina lançando efta dcmarca- 
Çaõ poi dentro do I\io da Prata, declarou, que o continente 
Oriental era dos Portuguezes por direito,palavras i próprias 
dafuahiftoria.

Naõ faltou a natureza em prover neftas duvidas com 
aqueílas inalteráveis divifoés do Poder Divino , cortando , 
Sc dividindo as terras da contenda, com o notável Lago Dou
rado, ou Xarays,que como coraçaõ da America, íituado 
quaÍ! no centro delia, a cinge com dous braços, ou rega com 
dous rios, que tem a primaíia das agoas j hum que corre pe
ra o Norte com o titulo das Amazonas, Sc defagoa em mais 
de oitenta legoas de bocca ,• outro com o nome,da Prata,que 
corra pera o Sul, fe diflunde em quarenta de largo, Sc he 
mais, quemaravilhofo acafo, hum myfterioda providen
cia , que a linha da repartiçaõ lançadade Norte a Sul , fem 
lelpcitoa cites rios, nem á noticia delles(^pela naõ haver, 
quando fe acordou neíle meyo da divifaõ do Orbe ) cortaffe 
taó ajuftadamcntc por cftcs dous termos , como íè os foffie 
bufear mui de propoíito pera eftas demarcações. E fem du
vida, que fehouveíTciníidodefcubertos no tempo,em que 
concorreraõ os doze Juizes na junta de Badajoz, fe com- 
prometteriaõ neftas baiiíàs, Sc fe naõ aífentara o meyo dos 
navios, que haviaõ de ir lançar a linha, &  fazer as demar
cações.

Nefta

I  Lacui partc Ori
entale dal fiume Ma« 
ragnone in fino al fiu • 
me argenteo commu. 
nemente el Rio de la 
Plata, 8c de raggione 
dcLufitani: che i! re- 
ftante iV  acquiftato 
ä Re de la Spagna.
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Nem devia fer menos circunfpc£ta a providencia nefta 

grande parte domundo^dotjiie foi na deinaicaçaô das ou
tras , que dividio coin rios, o que pafl'a por taô inalterá
vel ordem da natureza , que corno hua parte da Symme- 
rria do mundo , corre )á pelos Doutores incorporada nâs 
decifoês de direito  ̂ &  porque naó ficafíem fuípeitofos os 
Portuguezes 5 fe authorila cite lugar coni os Authorcs Ca- 
ftelhanos , que afientaraó ferem os rios a mais natiirai 
divifaõ dos ífcynos^ &  c|uc dividindt>fecom os Eífados  ̂
ficavaÒ os mefmos nos communs aos Príncipes, que os do-
minavao.

Flumina cnim à j  Nebriífa eruditiííima,  Sc myfteriofamcnte na Chro-
natura, jJqs Pvcys Catliolicos (queforaóos mefmos Principes,
rceionü termiai cre-*— — ------ j -   ̂  ̂  ̂ “
dütur efle polita. Nc QS cjliaCS fc CclcbrOU O COlltratO UC ioidCÍllhílS^ t3Ht3S
bnfl in chron_ Fcrnã meiicionado ucfte difcurfo )  tem por opiniaõ , que
2 Ad Iktcram Par-os rios poílos pela iiaturcfa , fao OS termos maispropnos ,

lad. Hifpanus qiioti- fc dividcm 3s tegiões. Efta mefma doutrina fe~
di,„a,am d.ffera.ar,  ̂ ^ile Leytaó Lufitano.  ̂ 3
3 Lufitanus Leitaó Valenzuela. 4 Cepola, Sc outros, que refere o mefmo 

6niumregundo,.cap.

4 ”valen5tich conf. Fuiidaoff eftcs Autliorcs prudentiffimamentc na diftilbui.
«  /i* H _  ■ ■ -m « n  1 1 1 1los nos, &  na ordem delies.

Africa'fe divide da Aiia com o Mar R o xo ,a  mcfina
nibus cap. 30. &  re- V‘
manent flumina com- x x ü í v « x«- ------------------ -----------  _ „
munia re gibus per di- fe aparta de Europa pelo eftreito de Galiopoli, Mar
pòmig^p!3^*cap. 4m. Euxi Mcotis ,  Rio Tanais, 8c Obis.  ̂ Os dous.
35. de donationibus Rios de Zanagá , &  Gambéa ,  cingem o Rnpetio dos Ja- 

lofos: &  a efte divide o mefmo Gambéa do Império dos
U C J l l U l l l  y V x t v p 'v l«  v-v  ̂  ̂  ̂ ^

a]ios quos refert ite-f q|qs  ̂ Rçyno dos Serciios, O Rio i^airc termina o im- 
rumParlad. 5.n.j. p^no de Congo, com os de Loango. O Rio Coanza fepá-

ra os Negros Jagás, dos Ganguillas, Sc Ambiindos. Os ce
lebres, Sc riquiífimos Rios de C,ofalIa, tem principio na- 
quellepiqueno mar, ou grande lago, que a natureza plan
tou quaíi no meyo das terras do Caranga Rey dos Maravesj 
cu)os fenhorios fecercaõ pela parte do Lefíe cornasprayas 
dodittolago, donde faindoo RioZambece com limitada
corrente , vai dividindo as Províncias do IVIocaranga , Sc
Betonga , Sc apartando as do Marave , humas fiigeitas 
ao mefmo Caranga pela parte do Norte , Sc outras ao 
Monomotapa da parte dó Sul , até que por vários rumos 
fc vai metter no Oceano, dcfpois de formar algüas ilhas , 
como he a de Luabo , de quem tomaó o nome as ter
ras daquellc porto. Por todoeík curfo já caudelofp, &

grande



grande,defpede varioi^bhcos com djfferentesíiòínes,qae dâô 
termos, põem limites, &  fazem divifocs a todos os poífuH 
dotes deke continente, q dominão os Portugueses cô vários 
Senhorios, &  os Mouros com muitos Eftadosi O Mar R o
xo divide as duas Arabias da Ethiopia : o Perfico a Perfia 
da merma Arabia. OíReyno deGambaya fe corta com os 
dous braços , que faz lo Indo. O mefmo Indo fepára à 
índia da Perfia* Os Rios Ganga, 8c Ganges põem term o 
aos Reynos de Bengala , &  de Uxá. O Tigres , &  £  u- 
phrates abraçaõ cm íi as Provincias de Mefopotamia - 
grande parte do Reyno de Perfia* O grande Iraperió da 
China le divide dos Reynos de Camboja, Cochinchina , Sc 
-Tunquin , com ò notável Rio Crocio , fervindo tambciii 
debalifaa muitas Provincias,fedemarcaó outras com o ma- 
ravilhofo muro de fua divifaõ , pondo termo  ̂ás Provín
cias'de Suchuens , & de Euquang o Rio Kiango , que as 
corta pelo meyo , de que fahem dous braços , que divi
dem as Provincias de C^ueicheu, 8c de Xenfi. A  de Che- 
Pviaiig fe termina com o Mar Japonico , 8c â deToKien 
fe aparta das outras com o Oceano Indico. Alemanha fe 
divide de França , 8c dc Alemanha Baixa pelo Rio Rhe- 
no. O Condado , &  Ducado de Borgonhasaparta o Ar
ras. Separafe Gafeonha do Poutu com o PvioGarona. D b 
•ftinguefe Inglaterra deEfcociacom bs dous Rios TevédCj 
&  Sol veo. A Priifia fe limita com a Ilvonía pelo Rio Dbi- 
na, ou Duna. Os. Batavos fe feparaÕ das mais Provincias 
baixas com os Rios Rheno,& Vajali. Portugal fe apar
ta de Cafiella com os Rios Minho, & Guadiana. O Ebro 
divide Valença de Catalunha, ScLcaõ : 8c o Guadalquivir 
oCondadodeNieblade Andalufia* f

Efta divifaõ , que he géral, 8c recebida pot todo o 
mundo, como húa das maravilhas delle, hc mais propria, 
8c übfervada nas Provincias da America  ̂ porque come
çando nas terras da Virgine||| que fc nomea/por nova Jn* 
glaterra , fe divide com o m o Pennobfcot : terminafe â 
nova Galifa pela lagoa Chiapala, &portode Navidad. A  
Provincia Y vacatan, ou Petin, tem por termos o Rio Taiza: 
E  a de Vera Paz fe aparta de Guatimala com o Rio Xicalapa* 
8c da de Honduras com os Rios , Lagoas , &  o Eftreito 
Golfo Doicc. A Provincia de Yfalcos tem por termos > 
que accrcaõ ,os dous Rios Guacapa, 8i  Guimayo. A  dc 
Honduras fe divide da V̂ era Paz com o mefmo Eftreito 
c Dolce,
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dolce,&o Oceano Settentrional. A delSicaragiia,ou Rcy- 
nodeLeaõ le techa com o Oceano aiiftral. A dc Veragua 
pelo Norte, &  pclo Sul, a banha o mar Oceano. A de Car  ̂
thagena fe extende do Rio Magdalena , atê o eftieito dc 
Uraba, &  Rio Darien. A  Provincia de Santa Martha ie ter
mina como Rio de Haca. O porto Paflao, &: o Rio Sant
iago forao os termos , &  limites da Provincia , que Fran- 
cifco Piçarro, famofo defcobridor do Peril, impetrou do Se
nhor Eroperador Carlos V. As Provincias chamadas de 
Chuqiiinraayo.fe dividem com o Rio do mefmo nome. 
Os Xarcas fe apartaõ de Lima com o Rio Tambopella. A
Provincia de Chili fe termina com o eftreito de Maga*
Ihães. Efte mefmo eftreito he o termo daquellas Provin- 
cias , &  regiões , que correm dos conhns do governo dc 
Chili 43. 8c 44. gráos da Equinocial pera o Sul , até as 
fuas mefmas margens > como tambem das que tern o feu 
principio no Rio da Prata, &acabaó no mefmo eftreito, 
pela parte , que fe communica com o mar Settentrio-
lial. ^  ^  . . .

Nem he menos a ordem com quefe divide a Ameri
ca Lufitana : aondefenao fabé,que ha)aoutras divifoenSj 
balifas,oumarcos: pois as quinie Provincias , ou grandes 
Eftados ,com que os Reys dividirão o Brafil Portuguez com 
titulo de Capitanias, fe apartaõ húas das outras com cant 
delofos rios. A do Pará pela parte do Norte,com o Rio das 
Amazonas, &  e Rio Maranhaó pera o Sul. A do Maranhaõj 
com o rio do mefmo nome, &  o Tapicuré. A doSeará, 
com o mefmo Rio Tapicuré , &  Rio Grande. A  do Rio 
Grande, com orio do proprio nomè, &  o dos Negros. A  
da Paraiba com o referido Rio dos Negros, & odos Sin* 
naes. A  de Itamaracá com o mefmo Rio dos Sinnaes, &  
o da Paraiba. A de Pernambuco com o proprio Rio dos Sin
naes , &  o de S. Francifeo. Serigipe delRcy como
mefmo Rio de S.Francifco, 8^ de Camairii. A  da Bahia de 
Todos os Santos com os R i«  Camairii,&:Grande.A dos 
llheoscomoRiograndc,&odas Caravcllas. Ade Porto fe- 
guro com o referido R io , &  do Efpirito Santo. A  Capi
tania defte nome com o Rio de Janeiro, &  cabo frio. A  
do Rio de Janeiro com o melino Cabo frio , &  o do 
Efpirito Santo* As duas Capitanias , chamadas de Pe- 
ro Lopes de Soufa , &  Martini AfFonfo de Soufa, inclui- 
das hoje na de S. Vicente, fe partem com o Cabo frio, &  o

Rio
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Rio da Cananea. A décima quinta, que Te chama deiRey, fe 
termina peia parte do Norte com o Rio da Cananea,&; fe ex- 
tendeperaoSuîatéoCabodasArcas i2.gràos pela mefma 
cofta, Sc inclue cm fi o grande Rio da Prata, conforme a car
ta gérai do Orbe, que fez o Cofmographo Bartholomcu Ve
lho no anno de 1562 . com ordem do SereniiTimo Senhor 
Rey Dom Joaô o lîl. Sc o Atlas univerfal de fol. 3 5. até fol.
■ 190.

E  o quehemais, que tudo,que por obfcrvar eftaor
dem darepartiçaõ dos R io s,&  fefeguira divifaô das terras 
com as bahfasda natureza, fenaôteve tanto refpeito á igual
dade dos limites, como a dihancia das demarcações, de que 
refultoLi por eila caufa ficarem as Provincias, mayores huas, 
que outras com grande diiïerença. ’

Os Principes fempre empenhados, Sc dezejofos em por 
limites , Sc ajufiar as fuas divifoés^como fe vé das mefmas pa
lavras dos contrattôs, Sc das Bullas Pontifícias, nas claufulas 
délias) em talformaapprovaraô, & quiferaô as balifas dos 
Rios Maranhaô, Sc da Prata, que fe entaô lhes foraô prefen- 
tes, as acceitaraô com preferencia a todas, &,como fe as hou- 
veiïém por declaradas, Sc expreifas fe deve tomar a fua men
te , como fe fofle a fua refoluçao. Porque fendo certo, Sc in- 
fallivel, que no contratto de Tordefilhas.fe aifentou, que os 
navios, que haviaô de ir á operaçaõ da linha, fixaffem hum ^  
marco, aonde determinaffem as 370. legoas, pera que fobre "" 
ponto certo honveíTe de correr a demarcaçaõ, fica fem duvi
da , que quiferaõ, Sc que aceitaraõ todas aquellas balifas, cõ 
que melhor fe dividiífem os feus Efiados, Sc que mais pre- 
valecefíem contra a confufaõ delles, &  mudança dos tem
pos. E  como naó podeíTem haver outros, que foífcm igual- 
mence perduraveis, nem poftos com tanta exacçaõ, fe de
vem reputar os dous referidos rios pelos dous termos de- 
fejados. ! . .

Eífa confideraçaõ, que fe funda no contratto, &  mente 
dos Principes , Sc na Bulla do Pontífice , como feja mais 
conforme ao mefmo intento da repartiçaõ, Sc concordia del- 

\ le,he taó ampla nos termos de direito, que ainda quando cx- 
cedcífe a corrente do rio ao ultimo termo do dominio de fia 

^Coroa por algum efpaço de terra, ou numero de léguas, íe 
diaviaõ de extender os limites até o mefmo rió , por lograr a 
; mais natural divifaõdelle i affi porque os marcos, ou qua-^ Valaíc.depart.cap. 
; eiquer oiuras.balilas, leriao hua incompetente, Sc imprópria §̂ .
. — ' ’ '  B de-
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'<3ciTi8rc3C2Õ pêr3 Eftãdos taó largos j & podíao caducar j 8\. 
rcmovcríc coin o tcinpo .■ como porc îic naó podendo Ter ma
yor o domínio , por pouca quantidade de tcria , To le piO’- 
curar aqiielle termo  ̂ que os deixaííe mais feguros^ &  com 

2 Autaliquit.exquo difeordias. 2
oriri pcíTic dilcordia E fcndo quc nefta forma fica fem duvida , conforme a
5.̂ p(í̂ lu™DioHb. ” zi opiniaõ commua dos melhores Authores, &  a conftante tra- 
imperat.inL. fin. C. ^ jjça5  jg g  hiíforias, em que os mais faõ Caftelhanos de nafei- 

: in f p S c M  mento, ou eftranhos a refpeito de ambas as nações , que fo- 
Leitam fin. regund. q prata coiTi muitas legoas pera a parte do Sul, nca

“ r “  comprchendido na repartiçaó defta Coroa, naó ceffaria ain- 
daarafaõdeduvidar, fe com as palavras da Bulla íequiíeíie 
difputar o mayor dominio, que lhe pertence. Porque fc cor 
nieçando o Meridiano das Ilhas de Cabo Verde , coirc por 
dentro do Rio da Prata  ̂começandofe pelas Ilhas dos Aço
res , feria muito mais Occidental o íeu curfo , &  o que agora 
fe duvida cm poucas legoas de Sertaõ defpovoado, Sc defer- 
to,feviria a difputar fobre Provincias inteiras ,&  a grande 
importância de minas mui ricas.

Satisfeito, como fica, o titulo, &  direito da proprie
dade dc tudo, o que corta o referido Meridiano, lançado de 
NorteaSul.370..IegoasdaIlhade S.Antaõ pera Loefte pa
rece , que fenaõ carecia de difeorrer fobre a poífe, que nos 
Principes he infeparavel das propriedades , &  da aeçaõ 
délias : Porque naõ fe dando, que entre os foberanos ifeii- 
tos de todo o juizo contenciofo , &  fomente árbitros de 
fua mefma foberania , fe poífa coníidcrar preferipção , 
ou parte devoluta , fica como ociofo qualquer difeurfo , 
que fe houveíTe de fazer fobre eftes fundamentos.Mas por 
naõ faltar a preciía obrigaçaõ da refpofta , 8c aquella di
vida , &  mais pontual fatisfaçaõ , que juftifique o real 

-animo dos Principes , &  a fegura , 8c clariífima jufiiça 
defta caufa , fe moífrará que naõ podia haver prefcripçaó: 

-Que houve políè continuada pelo dominio defia Coroa , 
&  que a Monarquia deCaftella nem teve poífe , nemapo- 

-dia ter , nem taÕ pouco fezalgúa povoaçâoforadaquelles 
dominios tolerados pelos Reys de Portugal,

' ' O direito das Conquiftas, 8c a inveftidura délias pro
cede dos Pontífices, que o daõ aos Principes Catholicos, 
com o titulo de introdufir a luz do Evangelho nas trevas
dopaganifmo j.&conquiílar peraa obediência da igreja os
inimigos da Fé. E  como fempre eftes gloriofos progreífos

careçaó



careça5 de tempo,armas, &  de iucceiîbs; logo que pelo 
indulto das Bullas Apoftolicas fe adquire o primeiro tiîu- 
lo pera conquiftar, fe dá a inveftidura pera a poiîè 5 fem que 
peraatomar realmente, fecontem , ou determinem numé
ros de annos ; porque pendendo dos accidentes da guet- 
ra , &  do poder dos Principes ,fe ha por incorporada a pof- 
fe na Coroa primeiro , que no dominio , chamandofe da- 
quellesmefmosEftados , que lhe íaÓ concedidos,como fe 
jaos tiveraó occupados : Porque de outra forte , nem era 
poiTivel, que prevaleceifeeila regra no incognito , &  dila
tado SertaÓ das Conquiftas , que fenaÕ póde penetrarem 
muitos feculos , Sc carece mais , que da induílria humana, 
da permifíàó divina. Sendo certo , que pera haver pref- 
cripçaõ,ha de haver comiífo ,oque fenaõ póde provar nc- 
ílecafo,nemmenos,queqL!andoohouveíre fazia titulo jii- 
fto a qualquer outro Principe, mas fomente fe dcvolveria ao 
mefmo Pontiftee, de quem tinha emanado, pera que o deffe 
de novo como devoluto.

Efta verdadeira doutrina fenaõ póde pratticar em ou
tra forma , fem oítenfa de todos os Principes, &  com par
ticular reparo dos Reys Catholicos , que tendo por domi
nio muita parte das índias Oceidentaes, lhas poderá occu
pât qualquer outro pólo direito da prefcripçaõ, Nem fe
ria poíTivel , que os Reys de Portugal tiveííem feguras as 
dilatadas Conquiftas da America por defeobrir na mayor par
te,fe fe houveíTe de dar efta regra.

Eftas difficuldades , ou entes da rafaõ , prevenio a 
prudência de Alexandre Ví. com o notável Meridiano da 
demarcaçaò j porque fenaõ contentou menos , que com 
pór as balifas na memória dos homens', fazendo a linha 
imaginaria na immenfa diíHifaÕ dos mares , reduíindoos a 
gráos, 8c a legoas j no largo, 8c illimitavel da terra, cortan- 
doo com hõa linha de Norte a Sul ; pera que por todas 
eftas demonftrações ficaílè ceifando pera ferapre a duvida de- 
fta partilha , Sc durando com o mefmo mundo os padrões 
delia.

E quando fe podeíTe dar efte cafo negado , fem du
vida , que a prefcripçaÕ fe podia julgar contra a Coroa 
deCaftella, &  o direito de poíTuir pela Coroa de Portu
gal : pois as preferipções , como ftcaditto, fe exçiifaÕ com 
os impedimentos Icgitimos : Sc fendo os de Portugal no- 
'toriamente juftificados,com o defeobrimento da Índia, as 
( B ij Con-
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I L.fine pofleilione 
if. de ufu cap. L,.Iufto, 
§ final ft', eod.tit. 
z Cap.vigilsnti eum 
vulganbus de pref- 
cripcionibus.
3 Parladorlib.I.quo
tidian.cap. I § ly.Lei- 
tam fin. reg. cap 14. 
n.2i. in fin. Menoch. 
confilio 147. n.44.

^4
Conquiftas de Africa, amcnoridadc delRey Dom Scbaftî- 
aô , & O infelice fpedaculo da fua jornada, o breve , &  
confuio governo do Scnhor Cardeal Rey Dom Henrique, 
8c as mais calamidades, que fe íeguiraó, devoluco o Reyno, 
8c fufpenfo o patrimonio Real , 8c a mcfma regalia , fem 
meyos, nem acceifo pera eftas operações, lhe naó podia pre
judicar a prefcripçaó por elle tempo, em que lhe naó cra 
poíTivel o ddcübrimento das Conquiíias, 8c a povoaçaó dcl- 
Jas, 8c menos nos quarenta annos, que íe íeguiraó deípois da 
feparaçaõ das Coroas.

E  pelo contrario a Coroa de Caftella teve pera difputar 
eíla duvida, ou verificar efta poíTe todos os tempos referidos 
atéoreynado do Senhor Cardeal R e y ,&  deípois diífoos 
feíTenta annos do leu governo, que pela uniaó das Monar
quias , 8c o poder délias, fe achava com mais meyos per a efta 
occupaçaó, &  povoaçaó dos dominios, 8c ainda mais tem
po ; porque fe ajuntarmos aos íeíTenta annos últimos, os qua
torze da menor idade do Senhor Rey Dom Sebaíiiaõ, o an? 
no , &  meyo do governo do Senhor Cardeal , os dons 
do interregno, naó feraó menos, mas antes mais, que oŝ  
que fe podem arg u ir aos Principes Portuguezes. Comque, 
oiiíeha de dar , que naóhcuve ccmiinfio,ntm o pode ha
ver entre os Principes foberanos 3 ou que fe o houve, neüc 
cafo encorreo nelle fua Mageftade Cathoiica.

Porém, nem hum, nem outro Principe recahio no ri
gor da prefcripçaó : Sua Mageftade Cathoiica ,• porque naó 
podia edificar no domínio alheyo ,que naó pofíuhia, s& que 
havia de reftituir, conforme as pazes de Tordefilha. De 
mais, que a naó podia haver no fitio, de que fe tratta, por 
lhe faltar a pofle, ( i )  fem a qual naó pode ter lugar a pref- 
cripçaÕ. E quando fe poderá confiderar algúa, naõerale- 
gitima,& legal: antes também lhe faltava a boa fé Ç2) que 
neceífariarncnte deve concorrer , pera fe verificar. Alem 
do qiie os limites , porque os Reynos fe dividem faó in- 
prcícriptiveis, ( 3 J  como fica ditto. Nem tão pouco as 
MageOades de Portugal encorreraõ nefta pena j porque 
fempre povoaraõ , 8c pofíhiráo , como ie tem moftrado, 
& fe  vera mais claramente no fegninte difeurfo.

Mas como efieja fora defte caio , 8c prevaíeeeííe 
a pofié fucceíTivamente com repetidos aéios , Sc fempre 
hum continuo ufo de jurifdiçaó, &  de dominiojOmoftraó 
as hiftorias do Reyno , mais ainda cm numero as Cafte*

Ihanas,



Ihaiias, que as Pomiguezas, com as fecretarias, &  legiftos 
ddia Coroa. °

xNoannode 1500. teve principio o grande, &  impor
tante defcobrimenco da America por Pedro Alveres Cabral 
no reynadofeliciffimo do Senhor Rey Dom Manoel , que 
começando no Porto de Santa Cruz, tomou poílè pela C o
roa de Portugal ,• &  logo por aqiielle ado adquirio dominio 
em todasaqueilas Províncias, que tinhaó natural feparaçaõ 
comosdous primeiros Rms do mundo, Maranhaõ, 8c da 
Prata, &  baftaria fó eílc acto de poíle,ainda quando fora úni
co , &  fe lhe naõ feguiraõ outros muitos, &  marcos, que íe 
puíeraó, pcra íe extender a todas as mais partes daquellas 
1 rovincias demarcadas com os dous rios, 1  ̂ íem que foíTem * uticjue accí- 
iiccelfirias novas aprehenfoés nas outras terras, portos , &  É X offid èrr 5“  
lio s, como íe continuou fucceííivamente ,• porque fendo o ‘̂'̂ •onincs glebas, cir- 
porto de Santa Cruz o primeiro defcuberto nas terras do jr-^
Braíil,&  reputado como cabeça dellas , baftava fó aquelle 
aóio de poíTe pera comprehender todo aquelle grande Efta* âil, Cuja:,
d o , bem aflim como nos morgados, que a que fe toma na abt'írL°ib“ 4'* np.' 
parte principal delles os comprehende inteíramente. (2 )  O I 2 . n .  J.& ip.Gom.ia 
que inais fe vercfica com a vontade do Sereniffimo Sc- 
nhor Rey defeobridor, 8c com a fantiffima tençaõ dò Ponri- cap.4.11.12. Minfing. 
fice, que como fedirigiíTcm, Sc encaminhaflem á extençaó 
da Pe Catholica, era viítoconceder, 8c dominar Provincias de íuppiicatione ad 
inteiras, por mais dilatadas, que foáem,& como a do BraOI 
tivcíle aquella divifaó natural dos rios, aonde fe continuou a î oíTeíÜo capta ia 
povoaçaõ atêd Rio do Maranhaõ, Capitania de S. Vicente, capite majoracus cx-
&daCananca, naõ póde ter duvida, que & deve extender de
atCoRloda Prata.  ̂ qí-. tertijs cap. n. 22-

Continuando o deícobrimento do Brafil no anno
. . • r ' ■ r ■ I I  I . 1 1 .Cfup. obíervatio ‘

I  ̂0 1 .Américo Velpucio 101 mandado pelo mefmo Senhor ne 15. cxn. 259 .Sal- 
Key Dom Manoel a invefligar,& demarcar,exaaiffimamen- retcntion.BuN 

te as Provincias deíie novo mundo, &  foi o primeiro Argo- 3 sl bonus eií fíní.̂  
nauta, que entrou no Rio da Prata, como fe vé das fuas rela- 
çoes, &  da carta,que eícreveo a Meífer Petro Sodrino pai- íorTan"líí?íib\ .̂o 
ticipandolhe os íucceífos de fua primeira viagem ao Braíil a i9.n s.Marq. hb.z.d,
expõem nefta forma. gabemacore cap. 7.

, Giiaeir.praa. q.13.
I h  tanto andamos pera 0 Sul, que ja efiaVamos fora do i E tanto andamo

tropico de Capriconw j aonde 0 d?olo Aatarclico Je aliava fohre ®
Ôãíe  ̂2 .̂ raOŜ  de Capricórnio ,

• ■ donde ei polo antar-
ítico l'alzava íopra le

q le ve mais cíarameate co as povoaçoes Portuguezas, Orízonte 32 .gradi» '
B ii; qiíe
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que continuaõ por toda aquella cofía até a Lagoa dos Patos 
em altura de 32. gráos, Sc gozarem osfeus habitadorcsde 
todos os fruttos , que ella produz até o Rio da Prara 52. 
leaoas pcra o Sul, fem que atégora fe lhe oppuzeíTem os Ca- 
ftelhanos, fendo livre a navegação do meímo Rio aos navios 
defta Coroa até a Cidade da Afcenfaõ. AíTi o entendco o 
Padre MafFeo na fua hiftoiia , com as palavras fegum-
tes.

2 Maffco I. 2.ea au. * 2  B e  0 (Bvafil huaparte do woVo mundo, a qual pouco dej-
temBrafilia no vi <̂ edvo JÍVeres Cabral areconhem  ̂ ^  defcohno , Jmerico
p oft^ C ap SiT ac^ ceffa  p̂ efpucíQ Florentmo com osfelkes aufpictos del-^yV om  Manoel cui-
A m ericu s V elpuciu s ^̂ Q̂Í̂ Yf̂ ente inVeftkou.
t '^ r a ru s '’ auíp”  Horacio Turfellino no Epitome das hiRorias do mundo 
cijs accuratiijs expio- liv,i o.fol.379. contando eha jomada,&  contormaiidoíe co 

Maífeoefcreveonefta forma.
T)efpois dtffo AmertcoVefpucio Florentmopor ordem dei-

V cfp u tiu s F lo re n ti. de ^GYtugd Dom Manoel obfervou 0 Profil parte do noVo mundo
niisFmmanuelis Lu- 1 . ^  J I n x ^ + ^ i i ^ v i e r t t í »  í f > f n t  n r r u n d n d . n  ù i ’ l n s  ^ Q Yî ;u n ? “ R c ° ï * “ m^irâ ' »  « « ' » *  1 5  0 0 . 0  dcfiois hu m en tefefoi oaupaitdo pelos For-

B r a T i l i a m  > n o v i  o r b i s  i  t  -  •« x  ^  • t '-

p a r t e m , l u f t r a v i t  a n n o  A  m e f m a  o p in ia o  fe g u io  o  Padi'C  Jo a o  de M a rian a  h v ,
c i r c i t e r  i j o o . q u s e d c -  >  c  i  i . '  - °

inde a Lufitanis pau- 2 6 .1 0 1 . 1 4 6 .1 1 . 1  5 0 0 * t , i jYn 'Ti-kef
latim occupata eit j  Americo Fejpucto Florenttnopor mandado dell(ey JJ.Manoel a>

no anno de i^oo.exploroutodo o <Brafil.
manuelis Lufitanise Commais diftin^ao o Padre Simao de Valconcellos trat-
Regis “ f p i « ) ' toil efta materia no  liv. i .n. i S.fol. 1 5 . aode começa na forma
primum i yoo.-----
liana iiniveriam ex • feguinte. 
ploravit. 'Enviou ell^y Vorn Manoel cum a mayor hreVid'ade pofftVel hum ho- 

memgrande Mathematico, & Cofmographoy de nacad Florentmapor no
me Americo Feßmcio a reconhecer̂  Jondar̂  ^  demarcar a terrâ  & coßa 
maritima deße noVo mundo.

Solorzano Nimio profeifor da verdade no liv. i . cap. 4* n» 
1 2. fallando defta viagem diz eftas palavi as.

2 Tambem AmericoVefpucio fot chamado del'^y de’FortugalT).
Emmalmek ^̂ LufitV Manocl̂ por cuja ordem fe^ duas navegações ao Suly aonde exaBiffima- 
nisRege vocatus fue • ŷ iente demoYcou a FroVtneia do ̂ Braßl.
& ju ĵrjulL^asXal O mefmo Americo nas fiias relações o declara, 8c o Padre 
navigat'ones ad auRrü Maffeo liv. 2 .da hiftoria Indica.
p S c l t  S r  elaudio Battholomeu, grande recopilador das Inftorias,
mè cxpioravcrit. ijpie na que chama, Orbis Maritimus,  rcfcrindo os deicooumcn-
idem Americas in fuis &■ A rm ad as, que houve no mundo, defde o feu pnnci-
relationibus comme- > ,  r- t ___ .1̂ .o anno de 164 3. eferevendp p que fnccedco no de
tradicMaíF.lib» z.hilt.  ̂ _ - j í —
Î ndiarum.

^oi.dizo feguinte»
Ame-

s .
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I tco V'ejjjucto no anno de i  ̂o i . entrou c *̂ 0 da l̂ ra~  ̂ Hunc ( argentcum

ta  ̂ate allt Ignorado das nações de Enropa M  achou nefle no Ilhas n~ A-
t r  ■ • ■ I ■ fnencusVcloucius ill-<̂ mJJ„ms com murncmm mmas He pedras preciofas , & de pm- travitarmo m-

ta. ■ venitque in coinlulas

- E fcndo no anno de 1 5 1 5. indo Joaó Dias de Soliz a def- S t e “ ;gta"i"fo. 
cobrir o novo caminho pera as Maiucas, chegou á Ilha de S.
Gabriel, aondc dizeni, que defembarcou, &  fez todos os 
ados de poiTeiTaô em nome da Coroa de Caftella, o que naô 
tcvecfFeito,pela prudência, &real generoiidade,com que 
os Pveys Cacholicos mandáraõ reparar cila acçaõ. Porque re
conhecendo , que eíle rio pertencia á Coroa de Portugal, pe
lo haver defeuberto, Sc tomado poíTe delle Américo Vefpu- 
cio cm nome do Sereniflimo Rey Dom Manoel, quinze an- 
nos primeiro, que joaõ dias de Soliz, mandaraó a Sebaftiaó 
Gaboto, Piloto mor daquella Coroa,quando no annodc 
mil quinhentos &  vinte cinco paíTou ao Rio da Prata , que 
fe lhe deífe por Regimento cxpreíTo, que havia de fazer a fua 
viagem pelos limites, &demarcaçaõ da fua Coroa, fem to- 
car nos quo pertenceíTem a Portugal. * ,  Agonio de H.r«.

Continuando a fiia viagem, chegou Gaboto com eíFeito fa <̂cc. 3. cap. 3.iib.p.
aoRiodaPrataj fobioa S.Gabriel , &  reconhecendo, que
eraõ terras de Portugal, &  a prohibiçaò ^que levava em leu por los limites de fa 
Regimento, paíTou avante , &  edificouhúa fortaleza, ou tocar en
1 011C na margem Occidental do Rio da Prata, que ainda Portugal, 

hoje conferva o raefmo nomedofeu fundador.
Seguiofe aefteno anno de 1526 . o Conde Dom Fer

nando de Aiidrada, Sc feito com elle aflento fobre efta via- 
gem,fe expreíTou a mefma condição , que fepoz a Gaboto , 
dc naõ exceder as demarcações de Caftella, entrando pelas 
de Portugal. Tanta attençáo houve neftes aíTentos , Sc ne- 
ílas duas navegações, pera que fe emendafle o primeiro erro 
dc Joaõ Dias de Soliz, que tirando a queixa daquclles tem
pos ,nos deixou o mayor exemplo, pera queceíTaíTcm as 
duvidas defte.

Conheciaie com evidencia , que o melhor funJo do 
Rio da Prata era junto a fua margem Oriental , a que fe 
juntavão as commodidades da Ilha de S. Gabriel , a fe- 
gurança do fundo pera as naos , & a fertilidade do conti
nente viíinho pera a fundação . Não baftarão todas ef- 
tas rafoés de conveniência, pera que Dom Pedro de Mcii- 
doça não ediíicafle a Cidade de Buenos Ayres na oppofta  ̂
margem Occidental defte rio : Sc ainda, que em terra fértil

em

F



w

28
emtaõ ruim porto, que naõ fofrc que os navios carregados 
poíTaó dar fundo , tSc por cda cauía, ou haõ dc efperaras 
ao-Lias vivas, pcra entrar a barra, ou defcarregar primeiro, 
pcra paílar o banco, que fe lhes oppócm na bocca. Sendo
obhmados forçofamente em occaGaõ das crcnas, virem a buf-
caro^abrigo das Ilhas de S.Gabrielouto legoas da fiia anco-

ragem.
Dcftas verdadeiras demonftraçocns fe colhe indubita

velmente , que fe a margem Occidental do Rio da Prata , &
as Ilhas de S.Gabriel, que fóíeapartaõ delia hum tiro de ar-
telharia , efTivcífcmnas demarcações de Caftella, feria o fi- 
tio , em que fe fundaífe a Cidade de Buenos Ayres, por 
gozar das commodidades referidas. Com que fe prova, que 
os acios poíTcílorios de Soliz foraõ hum attentado, que lo
go fe mandou desfazer pelos Reys Catholicos. Nem fe pode 
entender menos , ainda defta reprovada ,&  extinta acçaõ  ̂
porque fe as Ilhas de S. Gabriel, &: toda a terra do Rio da 
Prata pertcnceílem a Coroa de Caftella , por feiem com- 
prehendidas no Meridiano da demarcação , eraõ inúteis , 
&  fuperfluos aquelles aõtos poíIeíTorios , como entenderão 
Gaboto, o Conde Dom Fernando de Andrada, &  Dom Pe
dro de Mendoça, que edificaraõ na margem Occidental do
Rio do Prata. . .

E o que he mais que tudo, que reconhecida por tanto 
efpaço de annos acommodidade da margem Oriental do rio, 
Sc a importância das Ilhas dc S.Gabriel, íenaõ fizefíe a menor 
povoaçaõjuem fortiíicaçaõ nellas.

Aífentado em todos os tempos,que o domínio defta 
Coroa fe terminava no Brafil com as correntes do Rio da Pra- 

I vbi bene confi- ^  qug q continente,&  Ilhas da parte Oriental do mefmo 
rio craó da Coroa Portugueza, affi ft refpeitou efta divifaõ_, 

qnamO.cidctales, & que fcnaõ occuparaõ nunca eftes limites : guardandoíe tao
Orientales indiæ m r^ligiofamente efta differença, que nem ainda os fefíenta an-
unum Regem cojerc, o  . - 1  ̂ r  - C
Lufitanise nimirum nos,quc durou a uniaõ das Coroas,dlípeníarao,em que le po- 
Regno Caftellx , & conftindir, ou diíTipar as demarcações dos Eftados.
cJpuhTo.̂ idquêTâ P̂^̂  ̂ O que euteudeo elegantiíTimamente Solorzano'no pri- 
cnníTimè à Deo cffe-.ixieiro toiHo da ftia hiftoria cap. 6. n. 74. com as palavras fe
«ftCifuifle, tumutíub . r  / i ^
unius Império facilior .
ratio eflet religionis i Todús as contendas fohre. a pojjejpió dasConquifias Orientaeŝ  Cs
gaiTdâ q̂imm'ct̂ ^̂ ôrtû tiê es cejjamo defpois da mm
phiüppinis inventis d̂os Bjlãdos. Foißipicntijjlino cĵ cito da í̂oVídf̂ ncia DiVina , aßt
q a x  p roxim m s ^ ^ffgccaâ 'Ue hmi ß  Momrca ,  mais livremente
Lulitan x  limues ac-'» ■* >  ̂ J '  r
ccdcba.nc.

■



29
f í fjodel^ecimigarperejlas barò^raí N açóm aluado Evangelho] 
como também para que fe obviajfem at litffenfiem,que necejfiaril- 
mente haVia de ocea^mar o defcobrmento das Hilippkas^ âs quaes 
os Fortugue ês tmhaõ mais direitô que os Caílelhanos.

Demais deita continiiaçaõ de a£los pacíficos, &  fuccef- 
íívos, <è achaó alguns exemplos violentos,com que as Armas 
Porcüguezas íe desforçáraó das intrufoes, &  attentados Caí- 
telhanos: comoforaó , quando os Moradores de Saõ Pauloi 
nos aunos de 3 5,58 , &  40. expulfaraó os Padres da Compa
nhia das Caias de S. Colme, S. Damiaõ, S. Anna, &  outras 
que tinhaõ fundado nas terras de S. GabrieI,por cima do Rio 
da Prata para a parte Oriental,&  com effeito os defalojaraó,
&  fizeraó retirar para a Província do Paraguai.

Com melhor titulo tem penetrado , &  penetrão o Sertão 
defte Continente os Miffionariosda Companhia das Provín
cias de Portugal,que com IouvaveI,& religiofo efpirito fe oc- 
cupão em continuas,&piadofas miflbens, cujos ados ratifi- 
cáo aquella verdadeira pofíe doinfiituto das Conquiftas.

Os Caftelhanos que vivem nas margens interiores do Rio
do Paraguai a refpciro do Braril,& fe deriva do Rio da Prata,
conhecendo,que os índios Carijòs, 8c os Birigiarios feus Có-
finantes íaõ fujeitos ao Efiado do Brafil, os perfuadiáo a que
vieílembufcar os Padres Portuguezes á Capitania deS. Vi-
zente. Referco o Padre Mafíêoliv.i b.fol 4 6 1 .*  Ediz, que^Carigij, & iblragiâ
vieriio mais de 200. Carijòs bufear o Sacramento doBaptif''^*ÍP°F'*‘A‘V'"‘ *̂*‘í“
mo com cento, &  fincoenta legoas de diftancia . E aflirma oíefq°JJ*natuIâ̂ ^̂
mefino Autor, que os Padres da Companhia Joáo de Souza, «anf rclî ionis pr*í̂
&  Pedro Correa forão pregar aos mefmos Carijòs com
vühaíb.&íandiílimofrudo de fua piedade,aonde receberão nem ( isexargenteo
gloriofo martirio ,&  eterna gloria , como melhor fe vé das 

 ̂ r 1 j r i-n. ' Nec dubitavcre Cari-meímas palavras da lua hiítoria. gi)amplíusducemi,a-
Comomefmozelo, &com omefmofrutto profeguio 0 ^ “«̂  Hifpanis ad- 

Padre Manoel de Chaves eftas miíToens entre os Carijòs, cm ̂ ljj*ac*bap'ti(bf 
que valco á hum Caftelhano, que eftava condenado a fer vic-|endi caufa Braílliam 
tima trilic para aquella Gentilidade. * doo.paffuum

Pm maraviiholos prodígios relplandeceo gloriolarnenteiofum, ignoturaque 
o Apoftolodo Brafil o Padre João de Almeida entre eftes 
meímos Indiosj obrando a mifericordia Divina por feu meyo 
infinitos milagres, Sc maravilhas ^o que tudo efereve doòfif- 
ílmamente o Padie Simãode Vafconçellosna vida defte San
to Varão.

Pello anno de qò.Torão ãeftá mifsâò ós Padres Franclfco
C Car-
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Çafneiro, Ignacio de Sequeira, &  Frandfco de Moraes,con
tinuando ferapreneftes íandos exercicios a Companhia de 
Jesv até o tempo prczente,fe foraõ,'& vão repetindo os UieP 
mos ados de verdadeira poíTe pelo direito defta Coroa.

Com grande clareza fe achaó continuados nos Rcaes Ar- 
chivos defta Corte os ados de poíre,& dejnrisdicçaó,que cm 
todos os tempos êxercitaraó 08 Senhores Reys de PortOgal 
Ibbre eftas mefmas terras.

No Reynadòdo Senhor Rey D. Joaõ ®  Terceiro no an
uo de I  ̂5 3. entráraÓ no Rio da Prata Marfim Affonfo de 
Soaza,& fell Irmáo Pedro Lopes de Souza, &  depois de cor
rerem a Cofta com húa Armada , &  perderem hiía nao nos 
baixos do dito rio,fahiráo em terra,pozeraõ nomes, &  met- 
teraõmarcosj ultimamente tomàraõ poíié da Capitania dc 
S. Vicente,que ainda hoie fe conferva na Caza do Marquez 
deCafcaes por continuada fucceífaõ, fem embargo de que 
Antonio de Herrera eom oŝ mal ajudados fundamétos da fua 
Geographia, quer, que toda efta Capitania fe inclua na de- 
marcaçaÕ de Caftella. Mas os jiiftiílimos Principes daquella 
Coroa nuca impugnàraõ efta, &  outras doaçoés,que os Pvcys 
de Portugal fizeráo fucceílivamente ,antes coníentiraõ nas 
continuas povoaçoens que íe foraó fazendo em toda aquella 
Cofta,que corre para o Rio da Prata, como foi a Villa de S. 
Joaõda Cananea, a Cidade de Parnaguai, &  outros lugaros 
de menos conta.

Eftesaé^os de poíre,que exercitáraõ os Sereniííimos Prin
cipes Portuguezes continuàraõ os Reys Catholicos na uniaó 
das Coroas, confirmado as mefmas mercês nos filhosdos Dõ- 
natarios,poT quem vagavaÓ,&: paíTando os defpachos,& pro
vimentos de‘todas«ftas terras na fôrma referida, &  fempre 
como Reys de Portugal pelas Secretarias, &  Miniftros Por- 
tuguezes.O que fe qualificou ultimamente com a mercê que 
a Majcftade de Philipe IV. fez ao Meftre dc Campo Luis 
Barbalho Beŝ erra na enfeada de Tucuay da Ilha dc S. Catha- 
rina fita entre a dos Arvoredos,& a da Galè.

E  no feliciíftmo governo do Sereniflimo o Senhor Princi
pe’D. Pedro, com as doaçoens,de que fez mercê ao Vif-Con- 
dede Aífeca,&a feulrmaõ Joaõ Correa de Sà de quantida
de de legoas no continente de S. Gabriel.

O mefmo Solorzano jà allegadonefte diíctirfõ confirma 
efta poíTe com as palavras feguintes.
« Fot defctibèrto, ®  occupado 0 ^rafdy^hâhitadú pelos forfu-



(jiaÕd^p^fje ãelle pelo modo que r e f e r i m o s  ̂ '
Ifto he, como refere éfte mefmo Au tor, do Rio Maranhão 

pelia parre do Norte, &  do Rio da Prata pelfa parte do Sül.
Diogo de Caftro bem conhecido , & celebre pelo feu Ro

teiro,que fez de toda a Cofta,& Sertaõdo BraíiI,que fe guar
da originalmente nos Archivos defte Reyno,diz,que a repar
tição delia fe termina na Bahia de SaõMathias 1 70 . léguas 
para Loebe do Rio da Prata, aonde eftà o marco Portuguez 
com as Armas de Portugal vifi:o,& examinado por elle. o q  
também fe acha em outro Roteiro, que Francifeo da Cunha 
fez,por ordem de D. Chriftovão de Moura, de toda a Cofta 
do Braíi!,que declara o que nos pertence na America,em vir
tude do Meridiano, &  que na Bahia dè S.Mathias fe acaba a 
repartição de Portugal,por alli cftar o marco das divifoens, 
&: que o reconhecera por fua própria peíToa.  ̂ '

Ultimamente cm virtude da'mefma poíTe, Sc fenhorio íe' 
requcrco na Corte de Madrid os annos de 67 i .& 7 3 em'iio- 
mede João Coelho da Cofta, João da Sylva , &  Manoel 
Quarcfma, a rcftitiiição de huiii navio j que fe lhes havia to
mado por perdido na Cidade de Buenos Ayrés^com o titúla 
dc contrabando, allegando por fua parte, que fe lhes fizera 
força, Sc violcncia:por quanto elles le acliavâo nas terras def- 
ta Coroa trinta Icgoas dc Buenos Ayres ̂  defronte do monte 
Vidio,aonde fizerão naufragio, &  falvárão as vidas ,&  as fa
zendas,que haviaõ conduzido atè S Gabriel, em que íe com- 
prchendia onofto limite. E que fiados nellc recorrerão a 
Buenos Ayres a comprar mantimêtos, &  pedir foceorro con
tra a Barbaridade dos índios vizinhos,aonde, pôr feré prezos, 

conftfcados,pediãoreparação, &reciírfo contra cftedan- 
no. E lendo que fc lhes não defirio, fe não contradiíTc o fun
damento das dcmarcaçoens, &  fe omittio na fentença a clara 
razão defta ;uftiça,& sòmeíite fe declarou, que era prohibi- 
do o comnicrcio, &qucnãocftava difpcnfado no Tratado 
das pazes,& fecõ tudo fe não deu proviméto a Manoel Qua- 
rcrma,náo faltou cm allcgar o direito das demarcações,& èm 
fazer maisefteaftodc jurisdição,&  dedominío. ^

Com que bem conferidas as hiftorias, os tempos, &  no
ticias, fe achará,quê a Coroa dc Portugal ulbu de todos os a- 
£kos de poíTe, que mais gcralmente coftumão ratificar o direi
to dos Principes. Porque começando em Pedro Alvares^Câ- 
bral na que tomou no Porto de Santa Gruz,como cabeça de 
todo o E fiado do Brafíl, o ficou ̂ omprehendédo com todos

C 2 • " os
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m feus PortoSjvÇòftas.j&vSertoeus-dt feüeoiltúieutt .'Cdí> ‘ 
timi^fído cm .Aintrico Vefpucioa ratificou, como^pfimtifo 
dtífcobrrdor do Rk);da Prata. Seguiudoíc MarCim lAíFo l̂fo 
de Sau2ia>& ícu irmaió Pedro Lopes de Souza,m.etteraó Mar
cos,Sc fizreiaDp.ovroaçoens . Contiiiuandofe a navègaçáo do 

Jlio , ocntraraó, &  fahiraõ livremente os navios Pòr- 
taj^ueíeSjTepíoriijTdofe'com frequência das miílbens Evangcr 
Iicas5,.§eavConvej:'faõ dos gentios, fe fatisfez oam a primeira; 
òbrigaçáo dodomiriiodas Conquiftas. Ufando em tndo do 
dimiodepoíTuidores ^exercitaraÕ os Principes de Portugal 
aüiaTegalia enJ.cõtiíiuas,St repetidas mercês em todo o tcini 
pordos feus Reynados.

£;peJIo çontracioa Coroa de Caftella em quafi dons Tectn 
Ips, ̂ que tem corrido do primeiro deícobrimento até hojoy* 
íe não fabe mais.que de hum sò unicoaé^odaquella cbamaiPi 
pofífede JoaõíDias de So]iz, que fobre ferinvalida, por falta 
de^fitülojíe obi]ou fem poder, nem ordé do Senhor Emperaj-i 
dçç Çatlos V.eonio refere Antoniode Herrera. A  qual, ain-. 
daiqibíe a houVera,era ineficas., não fò por fer pofierior ,.mâà 
tambeiií por jferaçhar reprovada nocontrateo dcTordczilhasí 
aqndè íe confi:ituhio,que as terras tocantes a cada hüa das dé% 
mafeaçoens, fe reftituiriaó de qualquer parte/em embargo 
dealgúa poííè,que houveífe nellas; &  tendofe vifto por dec 
mqnftraçGens evidentes, que o Continente,&  Ilha de SiGa- 
brielfica na demarcação defta Coroa, pela força do mefttm 
contratto,& defeito do dominio, fica illidima a tal pofííc , k. 
íem as forças de direito..; O que feconvenceo mais claramcn- 
te.com a fegunda  ̂Sc terceira viagens jã  referidas, que o Sê  
nhotEmperador mandou fazer nos annetó de 1525 .&  1 5 26̂ * 
pelo Piloto mor Sebafiiáo Gaboto, &  o Conde D.Ecrhando 
de Andrada ̂  queindo expreíTamente ao Rio da Prata, pai  ̂
íàráõ peila Ilha de S. Gabriel, &  na margem occidental do 
mefiuo Rio tomaráó porto,Sc fizOrão a fuá operação tudo na 
forma de feusiRegimentos, &  inftruçoens  ̂queíe^avãá para 
efieefFeito. .c..; “

Com o que,re ainda hoüve aquelle aâode que fe dti vida, 
potfenão achar-baftantemêtltc verificado, nem em algú Au
tor,mais que em Antonio Herrera, foi extinâro logo com oii* 
tfos; acíos fti;ÇceffiVos;Sc fenáo dara, que em todo eítç tempo 
as;Ma>efi:adesCátholieasôzeílèm mercê algúafobre aster* 
ras frefetidas;mas fòuíénte aquellas Doaçoens,qüe confirmà* 
rãós^ de nov^• fizerão- m; uniáo das-Còrtás, comô Reys de 
Portugal. i E
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E menos he baftailte o desfruto da Icnha) 8c carváòjque 05 

moradores de Buenos Ayres fizeiTcm em algum tempo nas 
terras defta contenda,para fe poderem reputar, nem allegat 
por ados poiïeiïbrios. Nem tam pouco fe na enfeada da mef- 
ma II ha fe abriga ffem para aigus accidentes os navios da Co
roa de Caficlla, ou para darem crena, ou qualquer outro rê  
cruib,que lhes foiîè ncceiïario j porque como todos foiTeni' 
feitos em hua parte deferta, fem habitação,ou fortaleza,que 
a dominaiTe,re deve entender, como qualquer outra enfeada  ̂
que pordevolutassâo abrigo commú de todos os navegan
tes, de que não refiilta poife algiia, que feja manutenivel ; &  
inenos não havendo ado de fciencia, &  confentimento defta 
Coroa, q fempre reteve a fua antigua, &  primeira pofse, fem 
a quai fenao podia dimittir^porque de outra forte, ferião ac-* 
tospofl'eftbriostodosaquelles,que fazlicitos,&precifos a /  L. i .§. înamit- 
hofpitalidadei &  poderião ter direito ás grandes Rias de Ga- feul̂ q̂ uem 
liza, muitas naçoens do Mundo que as bufearão, &  fe valem 8. ff. cod. tic. I. final, 

délias obrigadas do direito natural,fem diftinçâode amigos,
&: de contrários, &naquella forma todas aquellas enfeadas, iib.4!cap!i7.'̂ * * 
Bahias,&Coftas defoccupadas,em que entrão os navegantesy 
&  Coftarios por razão de tormentas, agoadas, &  outros fer- 
viços, de que carecem. Podendo também comprehenderfe 
nefte direito as mefmas terras,& Ilhas de S.Gabriel, aonde he 
notorio,que os navios de França,HolIanda,&Inglaterra , &  
outras muitas naçoens fazem continuas cfcalas, corn odef- 
frutto de carnes,&decouros,deque carregâoos feus navios.

Satisfeitos os quatro pontos defte difeurfo com a mais fin • 
cera,& exaâa narração defte faâ:p,com a melhor, &  maisîre-t 
cebida opinião das hiftorias, corn a deraonftraçâo dos calcii  ̂
los, obfervaçoe,!? ,̂ regimentos, &  derrotas, que feallegáram, 
fica fem duvida", que informado S. Majcftade Catholica do 
titulo, &  boa fé,com que fe intentou a noya Colonia do Sa
cramento , 8c que eftà fundada nos limites defta Coroa, ha
verá por reconhecida no Real animo de Sua Alteza aquella 
mais pura, Sc verdadeira obfervancia do Trattado das pazes,' 
que felifméte pervalece entre eftas Monarquias; 8c que a evi
dencia da mefma acção, 8c a notoria, 8c pacifica concordata 
delia, não deixou, que entraífe em duvida algõa, confidera- 
ção,que foíTe,ou pareceífe em contrario, &  menos, que pot 
efta caufa fe podeíse fazer algum prejuízo aos dominios de S.
Majcftade Catholica;porque as meftnas razoensque afllftiâo 
ao direito defta Coroa, júftlficarão a pura,&: geuerofa inteit- '
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çâo de Süa AItéza,q em hum movimento tao géral^comÒ foi 
o que fe executou em todas as Conqniftas, &  na publica ex
pedição dcllas, íenáo podia dar cautela,ou temer controver- 
íiaj &  menos não fc havendo prevenido ,oli proceftado por 
parte de S. Majeftade Cathohca,ou dc feus Miniítros nefta 
Corte,nem na dc Madrid j a que logo fe daria toda a inteira 
&; mais comprida fatisfação. forque não fc dando ncfia cm-’ 
preza beneficio de tempo, fim, ou outro algum refpeit o de
terminado,-que pediííeprccifa execução, mas fomente as ra- 
zoens domefticas da Goroa,&as commodidades publicas das 
mefmas Conquiftas, pouco importaria em defirir mais cfta 
obra,a troco de a lograr com apraziméto de S.Majeílade Ca- 
thoIica,circLinfi:ancia, que Sua Alteza eftimaria mais, que as 
mefmas Conquiftasjpois tão fina, 8c verdadeiramente ama o 
agrado de fiia Real peífoa, &deze;a as augufias profpcrida- 
des de feu feliz governo,q neftes termos de verdadeira amiza
de, &  pura concordia,náo duvida que S. Majeftad-e Catholi- 
caem continuação da firmeza da Paz, da importância delia, 
Sc confuíàôde todos osemulos defias Coroas,mandará pon
derar todas eílas razoens,& fundamentos, &  fatisfeito delles 
paíTarà fuas Reaes ordens para q em Buenos Ayrcs, &  em to
dos os mais portos daqiielJa Cofta,fe viva com os moradores 
da nova Colonia do Sacramento,como vivem neftes Reynos 
os Vaífallos dc ambos, ajudandoíè,& correfpondeiidofe ami- 
gavel ,& fociavelmente em todas as ocairrencias, &acciden- 
tes do tempo, 8c na mefina forma fe expedirão os deípachos 
aos Portuguezes; para que por aqtiella parte fe corrcfponda 
!ouaImentc,& fenão altere, nem contravenha em coiifa algõa 
de commercio,üU de outra qualquer extracção aosRcgimen- 
tos de S.Majeftade CathoIica,& fuas leys Reaes.

E quando íbbre tudo fique algúa razão de duvidar ( que 
S. Alteza não efpera) para mayor juftificação de feu Real, Sc 
generofo animo, izento de tGcla,& qualquer dependencia,ac- 
tentadifiliiio a fe juftificar com o Mundo,& com S. Majefta- 
de CatIiolica,com particular propeiiíàó a lhe dar gofto; por 
todaseftas razoens convirá naqueile jà afsentado, 8c efcolhi * 
do meyo pelos Senhores Emperador Carlos V .&  D Joaõ o 
III .emcafofemelhantCjparaq com hum numero competen
te de CómiíTarios Caftelhanos, 8c Pomiguezes fe torne a có- 
ferir efta matéria, &  fique no feu devido, Sc mais exacto ajuf- 
tamento, &  que ao tempo da concordata fe rjCmova tudo o 
que efti ver feito demão titulo aodoininioallieyo,tanco dc 
Portugal,coino dc Caftella, F 1 M.

w



OM PED RO  POR CRAÇA DE D eos, Pr i NCIPE DM 
P o r t u g a l , &dòs Algarvesdacjuem,&dalém, mar 
cm Africa Senhor de Guiné,&  da Coquifta, navcga-* 
çaõ, comercio da Ethiopia^ Arabia Perfia y&da-liP
dia,&c.SiiccdTür,Governador,&Regéte'deftesRev-
nos, &  Sciihorios.Faço fabcr aos cj eRa minha Carta 

parente,&  dc approvaçaó, ratiíicaçaõ, & confirmaçaõ vire, que nefta 
Cidade de Lisboa, em os fete dias do mez de.Mayo deftc anno pre- 
fente de mil, feifeentos, oiitenta, 8c hum, fe ajuftou concluio, &  
.aíTmou hum Tratado provifiohaf, feito entre Mim, meus Succcíforcs 
Sc meus Reynos,& o muito Alto,& Sereniíiimo Principe D .C arlos 
S üGUNDÒ Rey Cathòlico das Efpanhas,: feus Succcíforcs, &  feus 
Reynos, com Dom Domingo Judice, Duque dc Jovcilaro, feu Em
baixador cxtraordinario,Commiíi'ario Deputado para efieeífeito,cm 
virtude do poder, &procuraçaô,que paracRe cffeitoaprefentou;D. 
Nuno Alvarez Pereira,Duqucldo Cadaval, Marquez de Ferreira, 
Conde de Tcntugal, D. Joaô Mafearenhas Marquez de Fronteira, 
Sc oBifpo Dom Frcy Manoel Pereira, do meu Confelho ,&  meu 
Secretari-o de Efrado, fobre á fundaçaõ da Coloniado Sacramen
to,lltuada na Cofta Scptemtrional,doRíoda Prata defronte da Ilha 
de S.Gabriel, &  novodncidétc cauzado pcllo Governador de Buenos 
Ayres,o qual Tratado reduzido a dezaíete Artigosjhe o que fe fegue. 

:̂ Tratado Provifional entre o muito A lto, &  Sereniíiimo Principe 
D. C a r l o s  IÍ. Rey dasEípaiihas,dasduasSiciIias, de Jeriifalcm das 
índias,&c. Archi-duque de Auflria, Duque de Bergonha , dc Milaó, 
Conde dc Abfpiirgj 8c de Tirol, &c. E o  Muito Alto , & Sereniíiimo 
Principe D. P e d r o  Principe de Portugal, &  dos Algarves, daquem, 
Scdalém, mar cm Africa, Senhor de Guiné,&da Conquiíla navega- 
çaõ, Sccomercio da Ethiopia, Arabia, Períia, 8c da índia,&c. Regcn- 
te,& Governador dos ditos Reynos, 8c fenhorios. Ajuftado por Dom 
Domingo Judice Duque de jovenafo, Principe de Chelamar, dos 
Confelhos de S. M. Catholica no Supremo de Guerra de Efpanha, &  
Colateral de Nápoles, Thefoureiro géral daquclle Reyno, feu Em
baixador extraordinario,& Plcnipotcnciario, dp huma parte, & Dom 
Nuno Alvarez Pereira , Duque do Cadaval, Marquez dc Ferreira, 
Conde de Tcntugal, Alcayde mordas Villas, 8c CaíIellos,dc Oliven- 
ça, &  Alvor, Senhor das Villas de Buarcos, Vilía-Nova , &c. Comen
dador das Comendas de Grandola, Sardoal, &c. dos Confelhos dc Eí- 
tado, Guerra ,&  dcfpacho deS A. Capitaõ Géral daCavallaria da 
Corte, &  Eítremadura , Mordomo Mór , &  Vedor da Fazenda da 
Muito Alta, 8 c  Screniííima P r i n x e s a  dc Portugal, 8 c D .  JoaÓ Maf- 
carenhas,Marqncz de Fronteira,Conde.da Torre,Gentil-Homcm da

* ' Ca-
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Gamara de Si A. feu Vcdor^da Fazenda, Mcftre de Gampo Gèral da 
Gwtc, &  Eftrcmadura', Cafeaes, SetUval, &  Pcniche j dos Gonfelhos 
de Ertado.,& Guerra de S.’ A. & o  Bifpo D.Frey Manoel Pereira do 
GonCelho de S; A. &  feu Secretario de Ertado,reus Plenipotenciarios 
da outra,foWe a fundaçaõ da Colonia do Sacrameto,fitiiada na Gofta 
Septcntrioiial do Pvio da Prata,defronte da Ilha de S.Gabriel,& novo 
inddcntc,catiTado pello Governador de Buenos Ayres,em virtude das 
Plenipotenciasfcguintcs., i

^Unlpotencia de 5 * M. CathoUca.

ON G a rio s  S e g u n d o  poria gradadeDios,Reydelas Efpa- 
nas,de las dos Sicilias de Jerufalé,de las Indias,&c. Archidiuque 

de Aufiria, Duque de Bergoiia , de Milan, Gonde de Abfpurg, y de 
Tirol,&c. For quanto haviendofeofreeido, una diferencia delimites 
entre los Domínios de mi Gororia, y los de la de Portugal, cn la Ame
rica, junto a la ifla de San Gabriel, y iiendo mi animo componerla a- 
migablemente,con el Sereniííimo SenorD.P e d r o  P r i n c i p e , & Go
vernador de Portugal, y de los Algarbes, por la finceridad de animo 
éon que defeo la confervacion dela paz,y todabuena amiftad,y cor»“ 
refpondencia con aquella Gorona. Y combiniendo para queefto fc 
execute, que aya en la Ciudad de Lisboa, perfona de autoridad, cali  ̂
dad, prudência y ceio, enterado de todas Ias razones de echo, y de dc- 
recho, que me aífiften, y que tenga Plcnipotencia mia para conferir, 
tratar y concluir lo que ajuftarc: Por tanto concurriendo ( como con- 
currenJcftasy otrasbuenas partes en vòs D. Domingo Judice D u
que de Jovenafo,Príncipe de Chelamar de mi Confejo de Guerra, mi 
Embaxador extraordinário, qnepara clefecio arriba referido, os hc 
nombrado encalidaddetal,cercade la Perfona del dicho P r í n c i p e . 
Fie refudto daros como os doy, y concedo en virtud del prefente, tan 
complido y vaítante poder,comiííion y facultad como cs neceílario, y 
fe requicre, para que por Mi, y en mi Real nombre podais tratar,ajuf- 
íar, capitular,y concluir con el Diputado,y Comiífario ó los Diputa- 
dos, ò Comifíarios dei fobredicho Sereniííimo Schor D . P e d r o  Prin
cipe, y Governador de Portugal ( en virtud dei poder fuyo que prê  
fentaren) el ajüftamiéto de dicha diferencia en la forma,que mas bien 
parecicre, y obligarme al cumplimiento de lo que afli ajuftarcis,y fir
mareis. Y declaro, y doi mi palabra Real, que todo loque fucreccho, 
tratado, y concertado por vòs el dicho Duque de Jovenafo, defde 
aora para entonces lo cófiento y apriiebo, y lo tendrè fiempre por fir
me y valcdero, y paífarè por cllo, como por cofa echaen mi nombre,y 
por UH voliintad,y autoridad, y lo cumplirè entera, y puntualmentc.

Y
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Y aíTi mifinoratificaré y aprovarè en efpeckl, y combeniente forma 
con todas Ias fuerças, y demas requifitosneceírarios,qiiecn femcjan- 
tes cafos Ic acoftumbran dentro dei termino, que por ambas partes fe 
acordare, todo loqneen razon defto conclnyereis,affentareis y firma
reis,para que todocllofea firme, valido yefiablcjcn cuya declaracion 
he mandado ddpachar la prefente,firmada de mi Mano, y fellada con 
d  fello íccreto y refrccndada de mi infrafcripto Secretario de Eftado. 
Dada en Madrid a viente y cinco de Março, de mil feifeiétos y oché- 
ta y un aííos.

Y O  E L R E Y .

D.Tedro Coloma.

P̂lenipotencta dei Serenifjmo Principe de 'Portugal.

OM Pedro por graça de Deos, Principe de Portugal,& dos Al- 
garves,daqucm,& dalèm, mar em Africa, de Guiné, &  da Con- 

quifia,navegaçaõ,& comercio de Ethiopia, Arabia, Perfia,&da Ín
dia, &c. Succefior, Governador,&  Regente deites Reynos, &  Senho
rios. Fkvendo o Muito Alto,& Serenifiimo Principe D.Carlos Segú- 
do Rcy Catholico, meu bom Irmaõ, &  Primo, enviado a efta Corte 
por feu Embaxador extraordinário a D. Domingo Judice,Duque de 
Jovenafo, Principe de Chelamar dos feus Confelhos no Supremo de 
Guerra, &  Colateral de Nápoles,Thefonreirogèral daquelleReyno 
com plenipotcncia para conferir, tratar, &  concluir o ajuftamento fo- 
bre o novo incidente caufado pello Governador de Buenos Ayres,na 
Colonia do Sacraméto,que cdificou o Governador do Rio de Janeiro 
D.Manoel Lobo,& povoou na cofia,& marge Septemtrional do Rio 
da Prata,defronte da Ilha de S.Gabriel, & defejando Eu, que o danno 
que dcífe incidente refultou, fe repare,& componha de tal maneira, q 
a paz,& boa correfpondencia entre eftas duas Coroas fe conferve fem 
perturbaçaõ,& com toda a boa amizade  ̂ pclla prefente dou poder a 
D.Nuno Alvares Pereira,Duque do Cada vai, Marquez de Ferreira, 
Conde de Tentup^al, meu muito amado, & muito prefado Sobrinho, 
Alcaydc Mòr das Villas , &  Caffellos de Olivença, & Alvor-,-Se- 
nhor das Villas de Tentugal, Buarcos, Villa-Nova, Rabafa), Alvaya- 
zere,Pena-Cova,Mortauga,Ferreira, Cadaval, Cercai, Pcral, Vilalva, 
Villa Paiiva, Albergaria, Agoa de Peixes, Comendador das Comédas 
de Grandola,Sardoal, & E Í X O ,  &  de Moraes, dos meus Confelhos de 
Eftado,Guerra,&Defpacho,CapitaõGèral da Cavallaria da Corte,& 
Efiremadura, Mordomo-Mòr,& Vedor da Fazenda da Princefa mi-
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nlia, fobre todas imiito amada,& muito prefada Mollicr; a Dorn Joa5
MaTcarmhas, Marquez de Frontcira,Conde da Torre,&dc Cuculim, 
Senhor das Veillas de Fronteira, Sc de Vcrcdà, &  Coculim, Comenda
dor da ürdcm de Chrifto das Comendas,& lugares dc Carrazcdo,Cá' 
brcs,Fonte Arcada,rindo,Roímaninhal,&Caí'iclaõs, Gentil-Homem 
de minha Caméra,VTdor da Fazenda,dos Coníelhos de Eftado,Guer
ra,&  Junta dos très Eítados,Mcrtre dc Campo Gérai da Cortc,Eíírc- 
madura, Setuval, &  Prelldiode CáFcaes, Graó Prior da Ordem de S. 
Toaój 8c ao Birpo D. Frcy Manoel Pereira do meu Coníélho, & lïîeu 
Secretario dc Eíiado,para que' por Mini,8t em meu Real nome podão 
tratar, ajudar, capitular, &  concluir com o dito Duque dc Jovenaíb, 
cm virtude do poder de ElRey Catholico, que aprerentou, o ajuda- 
mento da dita diferença, com as condiçocns,declaraçoens, &  claufulas 
que lhes parecerem convenientes ao focego, bem commum, amizade, 
Sc unia5 entre ambas as Coroas,Se Vadallos delias,& o por elles feito, 
Sc ajudado neda parte, me obrigo em meu Nome ao cumprir, manter, 
8c guardar debaixo da fé, 8c palavra dc Principe,& o haverei por bom, 
firme, &  valiofo, como fe por Mim fora feito, &  acordado , &:ali;ni 
mefmoo ratificarei, &  aprovarei em efpccial,8econveífientc fôrma, 
com todas as forças, &  mais requefitos necedarios, dentro do termo, 
que por ambas as partes fe adentar. Em fé do que mandei fazer a pre- 
fente drmada dc minha MaÕ, Sc fellada com o íéllo de rainhas Armas. 
Dada na Cidade de Lisboa aos dez dias do mez de A bril. Luis Tei
xeira de Carvalho a fez. Anuodo Nafeimento dc Nodb Senhor Jesv 
Chrido, dc mil feifeentos oitenta , Sc hum. Eu o Bifpo Frey Manoel 
Ecreira a fiz eferever. ;.

P R I N C I P E .

EM  NOxME D A  SANCTISSIM A T R IN D A D E

PADRE, FILHO, ESPIRITO SANCTO.
T  R E S  P e s s o a s ,  E  H u m . s ó  D e o S V e r d a d e i r o .

C Orno por oceadaõ da nova Colonia, que com Nome do Sacra
mento, o Governador do Rio de Janeiro D. Manoel Lobo,pel- 

lo mez dc Janeiro do ánno paíTado de mil feifeentos,&  oitenta fun
dou, Sc povoou na coda, 8c margem Sepremtrional do Rio da Prata 
defronte da IlhadeSaõ Gabriel j chegada que foi eda noticia pello 
mez de Agodo do mcfmo anno fe cxcitaílcm algüas diferenças dc in- 
tereífes,& direitos, que foraÕ promovidaSj Sc tratadas amigaveiméce.

Por parte dc Sua Magedade Catholica com o fundamento dc dc- 
verfe reparar o aófo turbativo, cauiado com eda funda çaõ em os legí
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tinios direitos de qulctâ, Sc pacífica poíTc, cm que íc achava dc qiiaíí 
dons Icculos a cfia parte do Rio da Prata, fua navegaçaõ, Ilhas, Sc cof- 
tas Aiiílrais,&: Scptcmtrionaes,& demais tcnasadjacctcs.rcduzindore 
as coulasareu prcmitivo cílado, atêque com mais exada conheci
mento da caufa íe dcclaraílcin os direitos de propriedade, que podiaó 
pertencer a húa, 8c outra Coroa, conforme a jiiíla dcmarcaçaó, acor
dada no arrcnto,quc entre os Reys Catholicos, Sc dc Portugal íc to
mou cm Tordezillas em fetc dc J  iinho do anno dc mil &  quatrocen
tos noventa &  tres. u

Por parte do Sercniííimo Prineipe de Portugal, fatisfazciido a cila 
infíancia com o motivo dc aílentar que a fenceridade, Sc boa fe , com 
que da fiia parte fe havia pròccdidõ ila occupaçaõ daquellc fitio,o de
via confervar cm fua rctençaó , fem permitir que cm mòdoalgum , le 
pudcííe pfcíbmir havertido animo de turbar,nem tranfeender os limi- 
resda demarcaçaõ-dcSua-AlageítadeÇatholica , preoccupandopar
te, fitio, nem lugar que cntendeííe pertencer, nem a fua poírefaó, ncin 
a feu dominio, fenaõ de fazer hum ado licito, em ufar daqucile ter
reno, cuja fituaçaõ na marge , Sc toda Septemtrional do Rio da Prata, 
com judos fundamentos entendia era pertencente àdcmaicaçaõ dc 
fua Coroa,aííigurando em dcmonftraçaõ dc taó puro intento, a pr5p- 
ta difpofiçaò cm que edava dc reparar qualquer prejuízo do direito 
da fua Coroa,que fe moftraíTe por parte de S. M. Catholica haverlhe 
rcfulcadodefra fabrica", fem alteraçaó doedado prezente, para cujo 
edeito converia nos meyos,ou arbítrios mais conferentes que a ambos 
os Príncipes parecedemf - í

E, porqueachandofe asconzas nede ertado,pcndcntc edeamiga- 
vcl tratado, &  conferência; o Sereniílimo Principe dc Portugal mod 
trando fentimento, há cxprelfado a S. M. Cathoiica a noticia que lhe 
há chegado dc haverfe apoderado daditaColonia oGovernador de 
Buenos Ayres, o dia feis de Agodo do mefmo anno, procedendo por 
via dc feito com morte de algiia parte da guarniçaõ , prifaõ do Go
vernador, Sc mais gente de milicia,&: vefinhança, &  aprchençaó da ar- 
tilhcria, armas, moniçoens ,&petrechos dc guerra , valcndofcpara 
edecffeico, naósòda gente de fua conduta, fenaó de numero copio- 
fo dc índios da obediência dc S. M. Catholica, tudo ifto indiâtivo do 
Tratado amigavelmente introduzido, Scdenotoriocxccfro , poiso a- 
nimodeenteder reintegrarfe da occupaçaõ deftc terreno,confidcran- 
doo por proprio, &  fogeito a fua jurisdição, nunca podia comutar o 
aclo regulado de reíVituiçaõ em os inmoderados, Sc violentos de hofti- 
lidadc.

E fobre efte incidente, pedida reparaçaõ do danno, 8c demonfíra- 
çao do exceííò, Sc que precedendo hum, &  outro Xe reitabaleceííe o
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Gurfoda conferencia,alterado com taõ violento moil vo,para qúe hüa, 
&  outra Coroa ficafíe confcrvada nos Icgitimos direitos, que lhe per- 
tenciaõ pellos Titnlos juftos de fua propria demarcaçaõ.

E em razaõ de tudo o referido, havendofe conferido, Sedeliberado 
cora maduro acordo, reconhecendofe affi por parte de S. M. Catholi- 
ca, como do SereniíTimo Principe de Portugal, que a nenhúa das ditas 
aeçoens reciprocas hà concorrido noticia , nem animo offcníivoda 
boa paz, &  amizade, cm que fe mantem fuas Coroas,&  querendo hú, 
&  outro confervala com toda a firmeza,íinccridade, &  boa correfpon- 
dencia, fe haõ convindo,&  ajuftado na maneira feguinte.

A R T I G O  I,

SUA Mageftade Catholica mandara fazer demonftração com o 
Governador de Buenos Ayres condigna ao exceíTo no niódode 

fuaopcraçaõ.

A R T I G O  II.

T odas as Armas, Artilheria , moniçoens, ferramentas, &  mais 
petrechos de guerra, que fe tomáraõ na Fortaleza, &  Colonia 

do Sacramento, fe rcftituiràõ inteiramente ao Governador Dom Ma
noel Lobo, ou à peíToa que em feu lugar enviar Sua Alteza.

A R T I G O  III.

T oda a gente que eftava, &  fe tirou da Colonia do Sacramento, 
achandofe todavia cm Buenos Ayres, ou em feus confins, fe ref- 

tituirà á mcfma Colonia,&  não fe achando nas ditas paragens, a outra 
tanta gente Portuguefa em íeu lugar, &  nellas fe poderàõ deter,&  ha» 
bitala atè a determinação dclfa caufa, &  fazer reparos de terra fomen
te para cobrir fua Artilheria, &  cubertos para habitação dc fuas pef- 
foas, em cazo de não haver ficado baftantes para o dito eííèito das fa
bricas antigas daquelle fitio;& não poderáó fazer outro algum genero 
de fortificação nova, nem lavrar cazas dcpedra,nem de tapia de no
vo, nem outro genero de ediíicio dc diiraçaõ,& premanencia.

A R T I G O  IIII.

■ Aõ fe poderá augmentar o numero de gente que alli fe reftitnir 
cm pouca, ou cm muita quantidade, nem fe acrcfcentaràó as 

armas, moniçoens,nem outros petrechos de guerra ,-nem enviar mer
cadorias



cadorias dc nenhum genero a ella, durante a controvcríía, ate ferde
terminada.

A R T I G O  V.

S Pottuguefes que refidircm no íitio referido, o tempo que fe 
ha declarado fe abfteràÕ de moleífar, folicitar, tratar , &  com- 

merciar com os Índios das Redueçoens , &  Dodrinasjque faõ da obe
diência dc b, M. Gatholica,nem neIIas,nemcom elles farão novidade, 
nem violência, nem por trato, nem por força,nem em outra maneira, 
nem enviarão a elles,nem a fuas Do6frinas,& Reducçoens,Religiofos, 
nem outios Eccleliafticos, Seculares por nenhum pretexto, cauíà, oii 
razaõ.

A R T I G O  VI.

I AR A que de todo ponto fique extirpada qualquer canfa,on mo
tivo de pouca fatisfação entre eftas duas Coroas, Sua Alteza má- 

dara averiguar os exceíTos que fe hão cometido pellos moradores de 
S. Paulo nas Cerras, &  Dominios de S. M. confinantes, &  os caftigará 
feveramente, fazendo com effeito refiituir', &  pòr cm liberdade os ín
dios,Gados, íVIulas,& mais cotizas que fe houverem tomado, & prohi- 
birà que ao diante fe executem femelhantes hoftilidades em prejuizo 
da boa paz, &  amifade deftes Reynos, como fe contém no Artigo an
tecedente.

A R T I G O  VII.

S vefinhos de Buenos Ayres gozarão do ufo,& aproveitamen
to do mefmo fitio, íeus Gados, Madcira,Caça, Peíca,& lavores 

de carvão, como antes que nelle fe fizcífc a Povoaçáo, fem diferença 
algiia,aííifi:indo no mefmo fitio todo o tempo que quizerem com os 
Portuguefes em boa paz,& amizade, fem impedimento algum, para 
que fe paflarão reciprocamente as ordens neccffarias.

A R T I G O  VIII.

O porto,&cnceada uíarão como antes os navios dc S. M. Ca- 
tholica, tendo nelle feus furgidouros,& eftancias livres,cortarão 

as madeiras, darão fuas crenas,& farão tudo aquilloque faziâo nelle, 
cm fua cofta ,&  campanha antes da dita povoaçáo fem limitaçâoal- 
güa,&fcmfcrncGcífario confentimento, nem licença dc outra qiial-
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quer peíToa de nenhüa qualidade que fcja, porque aíTi o hão acordado 
ambos os Principes.

A R T I G O  IX.

S prolíibiçoês do commcrcio por mar,& por terra,aííl dos Caf- 
__ tclhanos no Brafil, como dos Portugucfes em Buenos Ayres,Pé

ril, 8c mais partes das índias Occidcntaes ficarão em lua inteira força,, 
Sc vigor,&  nos tranlgrefiores fe executarão as penas,eftabalccidaspel- 
las leys cíc hum, &  outro Reyno irrenicfivelmente.

A R T I G O ^  X.

T oda a hofiilidade cometida por hua, &  outra parte, defpois do 
dia de feis de Agofto doanno pafíãdo de mil reifcentos,& oiten

ta fe reparará,& reduzirá aos termos defte Tratado ícm duvida, nem 
difficuldade algúa.

A R T I G O  XI.

S Erà licito ao Governador de Buenos Ayres, reformar,&  desfizer 
as fortificaçoens que houver acrefcentado,aíTi na Fortaleza co

mo em outra parte,& as mais cazas, &  edifícios, que de novo fe ouve- 
remlavradojdefdcodiaque occupou aquellc fitioatè otempodcfia 
execução.

A R T I G O  XII.

Udo o referido feja, &  fe entenda fem prejuízo, nem alteração 
dos direitos de poífe, 8c propriedade de hua, 8c outra Coroa;

mas ficando os que a cada hua pertencem cm feu inteiro, 8c legitimo 
valor,& permanência, com todos feus privilégios,&prcrogativasde 
titulo, caufa, &  tempo, porquanto cfte aífento fe há tomado por via 
de meyo provifional,& em demonftração da boa amifade, paz,& con
córdia, que profeífaÕ entre íy efias duas Coroas, por fua reciproca fa- 
tisfação, durante o tempo defta controveríia,& não para outro et- 
feito algum.

A R T I G O  X líf.

N Omcarfehão Cõmiífarios cm igual numero por hua, &  outra 
parte, dentro de dons mezes contados, do dia que íe permuta

rem
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rctn as ratiiicaçocns dcftc X ratado, ciTi cujo tcniio fc ajuntarão para a 
conferencia que fe haverà de íãzer na mefma forma,que foi acordado, 
&  fc executou pcllos Comiiïarios do Emperador , &  Rcy de Portu
gal O annopaiiàdo de mil quinhentos, vinte &  quatro  ̂&  defde o 
chaque derem principio á conferencia (havendo precedido os Jura- 
niciítos coiiuaiadosJ  are très niczcs feguintes determinarão, &  decla
rarão por fita fencença os direitos da propriedade delãas demarcações, 
8c cm difeordia dos ditos Comiífarios, defde logo fe compromete cf- 
ta dcclaração,& determinação na Sandidadedo Sumiiio Pontifice, q 
he, ou for no dito tempo, para que dentro de hum anno, contado do 
dia,cm que fizerem fuas declaraçocns,difcordes os ditos Comiífarios, 
determine,& decida o ponto refcrido,& o que for decIarado,& deter
minado pcllos ditos ComiíTãrios, de conformidade,ou por mayor par
te de votos, &  em cafo de difcordia,por fiia Sandidade, fe guardara, 
obfervará, &  cumprirá inviolavelmcntc por ambas as partes, ícm va- 
lerfe de caufa, pretexto, nem razão cm contrario.

A P x T Í G O  X ÍV .

Ontinuarfehà o ceífamento reciproco de todos os movimentos, 
 ̂ Sc mais ados militares entre húa,& outra Coroa, que íc havia a- 

cordado fazer defde o dia do projedo, niantendofe a boa paz, 8c ami- 
ladc antecedente.

A R T I G O  X V .

Conteúdo ncíle Tratado feobíèrvarã inteiramente por htins, 
/  8c outros Vaííállos,na parte que a cada hum foca, fem contravir 

a elle em coufa algua,& contra os que excederem direda, ou indirec- 
ramente, mandaráó proceder com todo rigor ambos os Principes, &  
rcformaràÕ todo o exceífo,guardandofe em quanto a ifto toca, o A r
tigo nono da paz geral entre cftas duas Coroas, como parte expreífa 
dcfte Tratado.

A R T I G O  XVL

D O dia que fc permutarem as ratificações dePee Tratado ate hum 
mèz feguintc,fe entregarão rcciprocamentc as ordens neccífarias 

por duplicado, para o comprimento do contheudo nos Artigos dcfte 
Tratado.

h A R T I G O  X V IL

Rometem os fobreditos Senhores Rcy Catholico, Sc Principe de 
Portugal debaixo dc fuafc , Sc palavra Rcal de não fazer nada
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contra, nem em prejuízo do conthcudo nefte Tratado Provifional, 
nem confentir fe faça dire£ta, nem indireâ:amentc, Sc fe acafo fe fizer, 
de o reparar fem algúa dilação.E para obfcrvancia,& firmefa de tudo 
oexprefíadO)& referido,feobrigáo em devida fôrma , renunciando 
todas as leys, dtilos, coftumes, Sc outros quaefquer direitos que pof- 
faó fer de feu favor,& procedão em contrario.

Todas as quaes couras,que em os Artigos defte Tratado faó referi- 
das,forão acordadas, efiabalecidas,& concluidas por nós-outros Dom 
Domingo Judice, Duque de Jovenafo. Dom Nuno Alvares Pereira 
Duque de Cadaval. Dom João Mafearenhas Marquez de Fronteira. 
Dom Frey Manoel Pereira Secretario de Eftado.Em virtude das Ple- 
nipotências, que nelle váo incertas, Sc declaradas em nome de S. M. 
Catholica, Sc do Sereniííimo Príncipe de Portugal, em cujafé,firme- 
fa, &  tefiemunho de verdade fizemos o prefente Tratado, firmado de 
nofiãs mãos,& fellado com o fello de noíTas Armas. Em Lisboa a fete 
do mez de Mayo de mil feifeentos oitenta, Sc hum annos.

0  Vuque de loVenafo,

0  Marque^ de Fronteira.

0  Duque do CadaVaU

0  Difpo F r .Mancei Feutra
Secretario de Efiado.

E  Havendo Eu vifto o dito Tratado Pfovifional, defpois dccon- 
fiderado,& examinadojEu por Mim meus Herdeiros, Sc Succef- 

fores, como também por meus Vaííallos, fubditos, Sc habitantes, em 
todos meus Reynos, Sc Senhorios, afli em Europa como fòra delia, ap- 
provo, ratifico,& confirmo tudo o nelle contheudo,& cada ponto em 
particular ,&pella prefente o dou por bom, firme ,&  valiofo, pro
metendo em fe, &  palavra de Principe, &  por todos meus Herdeiros, 
Sc SucceíTores, finceramente, Sc em boa féíeguir , Sc cumprir inviola- 
vehnente fua forma,& theor,& fazella feguir obfervar,& cumprir, co
mo fe Eu o houvera tratado por minha propria PeíToa, fem fazer, nem 
permitir, que fe faça coufa em contrario direde, nem indiredamente, 
em qualquer mòdo,quc fer poífa,& fe íè fizer,ou houver feito, contra
venção cm algtía maneira,fazella reparar fem dificuldade, nem dilaçaó 
algúa,caftigando, &  mandando caftigar, com todo o rigor, aos que 
contravierem no fobredito,ao que obrigo todos,&  cada hum de meus 
Reynos, Sc Senhorios, como também todos os outros bens, prefentes,

&
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Sc futiirosj &  renuncio todas âsleys, & coftnmes,& todas as outrai 
coiifas que haja cm contrario, Sc para fè, Sc firmeza de tudo mandei 
paflar a prefente carta por Mim aflinada)&; fellada, com o fello de mi
nhas Armas. Dada na Cidade de Lisboa aos treze dias do mcz de Ju 
nho, MartimdeBritto,&Coiito afez, Annodo NafeimentodeNof- 
fo Senhor JcsvsChrifio de mil feifeentos oitenta, &  hum. EU o Bifpo 
Frey Manoel Pereira o fez eferever.

p r í n c i p e .

^atifícaçaô do Tratado por È l^ y  Catholico.

ON C art os S e g u n d o  poria graciadeDios,Rcy delas Efpa- 
'nas,dc Ias dos Sicilias de Jerufalé,de Ias índias,&c.Archidu-què 

de Auftria, Duque de Bergona, de Milan  ̂Conde de Abfpurg, y de 
Tirol, &c. Porquanto Don Domingo judice Duque'de Jovenafo 
mi Embaxador extraordinário eil Portugal  ̂ à áiuftado  ̂concluído,y 
firmado cn ficte defte prefente meZ,cn virtod dei poder,que le di para 
ello,un T  ratado provifional con Ips Míniftrós Comiífiirios infraferip- 
tos, diputadòs para el mifmo cffe^o  ̂ por eí Serenifiimo Seríor Don 
P e d r  o  Prinçipe y Governador de Portugal,y de los Aigarbes, Scc. y 
con poder fuyo fobre la fundacion de la Colonia dei Sacramento, fi- 
ttiada en la cofia Septentrional del Rio de la Plata .frente de la líla de 
SanGabrie!,y ilucbo incidente caufado por el Governador de mi Ciu
dad de Buenos Ayres, eí qual dicho Tratado rcducido a diez y fiete 
Capitulos, y traducido de légua Portuguefa, es del tenor que fe figuei 

Por tanto haviendofe vifio , confiderado , y examinado cn mi 
Confejo dÍGhoTratado,yo por Mt,iDÍs Hcrederos,y Suçceíibrcs como 
tambiern põr mis YaRalloSjfubdito^y habitantes cn todos ínis Reynos 
y Senoríos,aííi,en Europa, comòfüefa dellál apruebd^iTratifico to
do lo conrenido en el y cada punto en particular, y pòf la prefente le 
doy pof buéno, firme, y vàledcro, prometièndo en fê , y palabra de 
Rey,& por todos mis Hcrederos,y SucccíTor rinteramcnte,y de bue- 
na fé feguir , y cumplirífiviolablemente fú forma, y tenor , y hazcilc 
feguir obfervar, y cumplir, coinò Ír-Yo lo hubicra tratado por mi pro* 
pria Perfona, íin hazer, ni permitir,que fe haga cofa en contrariodí-
reéta ní índireéiaroente en quaíquier modo, que fer pueda, y fi fé hi-

zierc,



zlere, o ubLcre echo contravenclon en alguna inancra'ha2erla .rĉ  
parar, fin dihculcad, ni dijacion algiina, caftigando, y mandando caf- 
tigar a loscjue ubieren conrravcnidocon todo rigor, obJigando para 
cl cfFeclo dc lo fufodicho todos y cada uno dc mis Kcynos, Paizes, 
Scíiorios, como tambicn todos mis otrosbicnes prcícntcs, vvcnide- 
ros, fin cxccpcion de ninguno, ypara la firmcía de cfta obligacion, 
renuncio todas Ias leyes, y cofiumbres , y todas otras coías que haya 
cn contrario, en fe de lo qual mande ddpachar la prcrente,íirmada dc 
mi Mano fcllada com mi ícllo recrcto,y refrendada del mi infraferip- 
to Secretario deEftado. Dada en Madrid aveinte y cinco dias dei 
mez dc Mayo de mil y feiPcentos y ochenta y un anos.

Y O  E L R E Y .

t>.Tedro Colomâ

I

P O R v k tu d e d e fte  T ra ta d o ,S c ra tif íc a ç o e s  d elle , p e d io o  D uqu e d e joven a« 
fo , co n feren cia , &  nclla entregou as ordens para a re ílim iç a õ  da C o lo n ia ,: 

c e a S . A. entregou tam bém  as ordens para o  ca ílig o  do G overnad or dc Buenos 
A y re sjp e lo  e x ce flb  que cõ m èteo , c o n F o rp e  ao  A rtig o  p rim e ifò  do T ra ta d o , 
M as eftas m andou S.A . rem eter áb fcii Krívíado â  M ad rid , ordenanacrTic p e d iT ' 
fe a n d ie n c ia a  E lR c y , A  ih e d íd c íicq u .e S  A . us vií-a,& 'eftaya ra tis fe ic d ,& In te r 
punha a f i ia jn  ter y tiiis  o , pai a que S, M -a s  m audafle re c o lh e r , Sc fu fpcndera c \c -: 
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